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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO iIUNICIPAL DE SAUDE

Ao Senhor
FRANCISCO ]OSE SAMPAIO
Gestor do FMS
Nesta

Assunto: Abertura de processo administrativo

soLrcrrAçÃo

Areia Branca/SE, 14 de outubro de 2020.

GABINETE DO SECRETÁRIO

Autorizo.

en !L) t lo t -41y

FRANCISCO
Gesto S

Senhor secretário,

Através da presente, solicito autorização para abertura de procedimento administrativo de

dispensa de licitação, objetivando a aquisição de materiais méd ico-hospitala res para uso em

ações de prevenção e combate ao COVID 19, para atender às necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, nos termos da documentação anexa, com a empresa C G Farma

Distribuidora Eireli, inscrita no cNPl no 29.565.364/0001-09, perfazendo o valor de R$

9
a

1.161,00 (noventa e um mil, cento e sessenta e um reais). considerando-se a melhor oferta
resentada. As des as devem ocorrer à conta da uinte classifica oo mentária:

Para tanto, segue em anexos os seguintes documentos:

Atenciosamente,

Wêík ,1,(ífr6r!-
Chefe de Divisão do FMS

FONTE DE RECURSOCLASSIFICAÇAO
ECONOMICA

PRO]ETO
ATIVIDADE

CODIGO UNID,
ORÇAT'1ENTÁRIA

t2tt/12131t2t4339030002L07t932

z-/

- Projeto básico;
- Pesquisa de mercado;
- Mapa de apuração;
- Documentos da proponente (menor preço);
- Indicação de modalidade licitatória; e
- Previsão de saldo orçamentário.
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ESTADO DE SERGIPE
uunrcÍpro DE ARErA BRÂNcA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PRoJETo sÁsrco

1. DO OB'ETO:
1.1. Aquisição de materiais médico-hospitalares para uso em ações de prevenção e

combate ao covlD 19, para atender às necessidades da secretaria Municipal de saúde.

2. DA FuI{DAttetrlçÃor
2.1. Fundamenta-se o presente termo no art. 40, da Lei no 13.979, de 06 de fevereiro de

2o2o, e, Subsidiariamente, no quanto disposto na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,

observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.

3. DA 
'USTTFICATIVA:3.1. A transmissão do coronavírus no Brasil já foi considerada comunitária, conforme

portaria do Ministério da Saúde no 454/2O2O, com possibilidade de aumento e

agravamento de casos. o enfrentamento de uma epidemia requer a contratação de

.iteriuir e insumos de prevenção de contágio, transmissão e manejo clínico dos casos

diagnosticados;
3,2-. A necessidade da contratação pública fundamenta-se em critérios técnicos tomando

por base a doença e transmissão do vírus, assim como as projeções do seu

comportamento, além das orientações dos órgãos oficiais de saúde, especialmente quanto

à disponibilidaàe de materiais de higiene, equipamentos hospitalares e de proteção

individual, dentre outros bens e insumos que se fizerem necessários;

3.3. Ouirossim, em conformidade com a Lei no 13.979/2020, se faz necessária a

aquisição dos materiais conforme planilha disposta no item 5, para fins de enfrentamento

àa traÁsmissão comunitária do vírus, iá evidenciada em larga escala neste Município.

4. DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS:
q.t. o fornecedor deverá cumprir rigorosamente a programação de fornecimento emitida

peio Fundo Municipal de Saúde, qraÀto à data, horário, local, quantidade e qualidade dos

produtos a serem entregues;
i.z. o. produtos podeião ser solicitados conforme necessidade e entregues no endereço

a ser designado pelo Fundo Municipal de saúde, dentro dos horários estabelecidos, o

Fundo também designará servidor para recebê-los;
4.3. No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pelo Gestor do FMS,

poderá recusar os proàutos se estes não atenderem às especificações do presente termo,
devendo o fornecedor substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;

4.4. O fornecedor deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo

esses estarem em perfeital condições de uso, devendo ainda, quando solicitado, substitulr
prontamente o produto que porventura não atenda aos requisitos contratados,
providenciando, também, a mercadoria que no momento possa estar em falta em seu

esta belecimento;
4.5. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:

a) Entregar mercadoria cuja não contenha em sua embalagem a data da fabricação,
validade e/ou vida útil dos mesmos;
b) Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou

iáadequadas que exponham o produto à contaminação e/ou deterioração;
c) o produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referêntes
ao produto em questão;
d) Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o uso;
+.S. ns entregas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, dez dias após atestada
a sôlicitação previamente expedida pelo FMS.

)yw-
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRÂNCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

a
{
§3

TDU NID.ITEM DESCRI o

3.000Unid1

Avental descartável, confeccionado em TNT, 100o/o polipropileno,
gramatura 4Og/m2, mangas compridas, punhos com elástico,
ámarração na cintura, não estéril, atóxico, hipoalergênico, cor
bra nca tamanho único

300U nid2

Avental hospitalar, confeccionado em TNT SMS, 100o/o p

gramatura 4og/m2, mangas compridas, punhos co
abertura lateral. amarração na cintura, impermeável,

olipropileno,
m elástico,
não estéril,

atóxico hi tamanho únicoale entco cor branca

Pct3
Máscara cirúrgica tripla, confeccionada em SMS, com
filtragem bacteriana superior a 95o/o, com tiras el

eficiência de
ásticas para

fixa ão descartável atóxica a ntia Ié r tca cote com 50 unidades

50Pct4
roteção respiratória tipo N95, formato an

fixação, descartável, atóxica,
atômico, comMáscara de p

antialé rca cote com 10 unidades
clip nasal, com tiras elásticas para

1.000Unid5 Ponteira ti universal amarela volume 0-200u1

5006
Reagente para diagnóstico
qualitativo anti Coronavírus

clínico, tipo conjunto comPleto,
Covid-1g, IGG e IGM, teste,

imunocroma rafia

1.000Un id7 rtá
cab o oae om ts ara ar co ta duT ob sp

e s raa od ru oro d acoe ta daed scafestéa uc oa

5. DA DESCRI O DO ITEM E UANTIDADES:

classifica oo mentária:

7. DAS CONDIçóES DE PAGAMENTO:
7.1. Os paga-éntos serão efetuados em até trinta dias após a entrega conclusão dos

materiais, mediante apresentação de nota fiscal/faturas. A referida nota fiscal deverá ser

apresentada no setor iinanceiró deste Município, acompanhada da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota fiscal, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor

competente do Fundo Municipal de Saúde, certidão de Regularidade Fiscal para com as

Fazendas Federal, Estadual e municipal, e perante o FGTS e CNDT;

7.2. Na hipótese de haver restrição do contratado, a autoridade competente,
excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de

documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um

ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de

regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do

caput do art. 70 da Constituição, nos termos do art. 40 F, da Lei no 73.979120,
7.3. O CNPJ da contratada constante da nota flscal e fatura deverá ser o mesmo da

documentação apresentada no procedimento de dispensa;
7.4. Não ierão computados como atraso no pagamento, os atrasos atribuíveis à
contratada e os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou, ainda da

não aceitação dos materiais fornecidos.

2

FONTE DE RECURSOCLASSIFICAÇAO
ECO NOMICA

CODIGO UNID.
ORÇAMENTÁRIA

t21r/1213/1214339030001932

aua'-

6. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:
6.1. As despesas decorrentes desse procedimento correrão por conta da seguinte

PRO]ETO
ATIVIDADE

2t07

200

Unid

em material plástico, 3,5m1,
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

atualizados os preços, se necessário, somente quando da existência de fatos

supervenientes devidamente justificados, mediante a realização de apostilamento.

8. DA VIGÊNCIA COI{TRATUAL:
g.1. A vigência contratual será de dois meses, a contar da assinatura do instrumento
contratuai, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a

necessidaáe de enfrentamento dós efeitos da situação de emergência de saúde pública,

nos termos do art. 40 H, da Lei no 73.979120'

9. DAS OBRIGAçõES DAS PARTES:
9.1. DA CONTRATADA:
a) Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de regularidade ou

cóndições determinadas no futuro instrumento contratual, sob pena de sua rescisão e

aplicação das penalidades previstas;
U) ntoãar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma
piena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
c) Responsa biliza r-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da

eiecução do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado,
fornecer ao contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
d) Responsabiliza r-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes
de faltas por ela cometidas na execução do contrato;
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde ou

a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante;
f) Responsabilizarise pela obtenção de alvarás, licenças ou quaisquer outros termos de

autorização que se façam necessários à execução do contrato;
g) Adotai todas as medidas e fornecer os equipamentos de segurança e de saúde

ãâcessários, exigidos na legislação vigente, para os funcionários que estiverem alocados

na execução do fornecimento contratado;
h) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante,
sem prévia e expressa anuência;
j) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como
ã fusão. cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do contratante'
9.2. DA CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
bj proporcionaià contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

o|rigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
c) Oãsignar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos fornecimentos,
que deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências verificadas;
d; Comunicar à contrataàa toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

10, DAS DISPOSIçõES FINAIS:
10.1. A pesquisa de mercado para a confecção do valor estimado será realizada nos

termos do art. 40 E, § 10, VI, alínea e, da Lei no 73.979/20 clc Aft. 20,IV, da Instrução
Normativa no O5/20t4;
10.2. O presente termo foi elaborado segundo as instruções dispostas no art' 40 E, § 1o,

da Lei no 13.979/20;
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPTO DE AREIA BRANCA
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10.3. O contratado estará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou Supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 40 I, § 10, da Lei no L3.979/2O.

Areia Branca/SE, em 05 de outubro de 2020.

). ". L*
ÉãKÁ(DÊÉ -M LU F

Chefe de Divisão do FMS
Responsável pela Elaboração do Projeto Básico

rmrrl/lD t'?>2<

FRANCISCO
Gesto

)-h
JosE sAt P
,'do FMs/

AIO
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GABINETE DO SECRETÁRIO

Autorizo!
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PreÍoilura Aí6ia Branca <proíeilu.aabs€@gmail.com>

RE: Solicitação de Orçamênto - Aquisição de materiais mádico-hospitalares
I mensagor

compÍa3@cgfaÍrnadlstílbuidora.çom.br <compras@cgfarmadistribuido.a.com.bÊ
Para: Prefêitura Argia Branca <preíeituraabsê@gmail.com>

Prezado,
boa tardel

7 de outub.o de 2020 16:33

Creta,
Llvta Santana
sâaor de Comves
(19) ltll-)E34
(79) I 9E18-233J

Ye: "Prefeitura Areia Branca' <preÍeituÍaabtê@gmail.com>
Enviad.: 2020/10/07 1'l:39:02
P!rci compras@cgíarmadistribuido.a.com.br
A$unto: Solicilação do Orçamonto - Aquisiçáo dô materiais médico-hospitalarês

Prezados. bom dia!

Solicito cotação para âquisição dE materiais médiehospitalares, conrorme itens do p.oi€to bá6ico anexo, em atondimento às nâcâ§sidâdes do

Município de Areia Brâncâ.

Obs: segue também planilha em excel já com fórmula ind usa, bastando ap€nas nserir âs marcas do6 produtos e os valorss uniláíios que da
complemêntará as informaçôes restante§.

Cgrto de vossa habitual colaboraçáo, desdejá agradeço.
GênülEza acusar r€cebimento!

Atle.,

Municlpio d9 Argia Branca

ORC AREIA BRANCA 07.1o.pdf
227K!

ffio

Segle em ânêxo orçamento solicitádo.

Conlhmat o rêcobimeolo deste ê-mdll.

colocarvez pÍêênchido o
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Distribuidora

oRçÀMENTO

Ao

Fundo Munrcipal de Saúde d€ ArÊia Brânca Cnpj: 11./to2.B1/mo1{8

Rua Herôclito üniz, 13

Cep:496§Oü@ AreiaBrane/§E

({i Iaru:a l}islribuidorr k ir*}i

MAT§RIAL HO§PITAIÁR

unidCONCRETA R$ 31.200,03R§ 10,{0

rl d8.r.iáv€l, .oifeccionâdo .m Tl{Í
10CPl4 poliprgpileno, tÍrüâture to&lfri, ín.n8l

, puniqs Norll eláilíco, âmârrâÉo

, não .itéral, ârórico, hÍpoâ{eí83rko,

anc!, taínanho dna(,

Ês 7,416,00Unid 30â R9 24,72.A RT-FLEX

Ârental hospnahr, coníacdonado ãtl T$T sMs,

100!6 DolipropiLno, tremâluÍê 409,/ín:, mârr3.§]

campridfi, pu^hos com aÉstiao, ab€nuíd

htaral, ânraÍra{ao ââ ainluti. l&pêlnal\ral, n§q

aíàil, .tóxi.ô, hípoab€ênko, cor b.an.t,
tâmaIho único

R5 1r,.980,00200 Rs 59,90M§DiX03

Malcrlr o.ú.8trã tnpl., confec.rooedt ern sMSl

com .{iciiflda d? liltírt.m b.d«üna !uPer'ot

r 95s, coír $íat clást.â3 ,..â ii,(.t,o;
daatãnâwl, atórlcá, àntiriêalra, pô.ote.om 50
un-ftràdra

R§ 9s,00 R5 2.750,0ôNUTRIEX pcÍ 5004

Mrscarâ d! prolêção ,êsptrâlóiir tips i195.

,o.rneto anrtôÍniao, aóm cll, ââsâl, aôm tita!
elártkri pàr. §r:Co, &ócrttáv.|, Btôd..,

iaiitirLÍgi.à 9acáe coín 10 unldrde§

R5 0,02 2A,@R(CRAL Unrd 1.000o5
?o[teka tiÊa !nlt/er9al, ,ínarair, volume §-

200u1

Rs 73,9e R5 36.995,00NUTRIEX Unirj 50006
têaginlc p.ra diagnortico .llokã. tigo €afljünto

colrrpkta, q{.lil.tivo ânri &tonavkus Covid"lg,

iGG . l6M, rÊ3tr, imuoocroírlrto8r.*.

1.000 R5 0,80IABO§ IMPORT unid
Íubo pâra çôlatâ de amortra biô{óÍtaâ, am

tnettri.l plástko, 3,5fi1, à vâcuo. estéril,

de3cartá\êl, ativado. d€ aolSulo ê 8êl 3êFãrado.

ITIM s€§{Rr§çÂô MAi{CÂ UiltD @}A}iÍ U§trÁ&}Õ Í§tÁr

01

PCT

R$ 8o0,m
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Solicitação de Orçamento - Aquisição de materiais médico-hospitalares

PrêÍêitu.a AÍêia Branca <preíeituraabse@gmail.com>
Parâ: êssenciâlciruÍg ca@hotmail.conr

Certo d6 vossa habilual colaboÍação. desdejá agradeço.
Gentileza acusar Íecebimento!

Atte

Muôicípio deArêia Eranca

7 de outubro de 2020 11:38

Prezados. bom dial

Soliciio .ôtação para aquisiÉo de materiais médico-hospitãlares, coníorme itens do projoto básico aíexo, em atendimento às necessidades do
MunicÍpio de Areia Brancá.

Obs: segue também planilha em excel lá com fórmula indusâ, bastando apenas inseriÍ as marcas dos produtos e os valores un tários que elã
comdementârá as informaçÉes reslantes.

anêxos

ü f,camento''u'

í1 PRoJETo BAstco.doc
7 57K

Uma vêz píeenchido o ôrçamento, Íavoa colocá-lo em Íolha timbrada da empresa dálâr- côlôcâÍ validadê. cârimbar. assinar e devolvê-lo em
Íesposta a êslâ comunaca ao

E iônêlal Clnirglca <êssêhcialcirurgica@hotmail.com>
Pa.a: Prefeitrra Areia Branca <preÍeituraabsg@gmai.com>

Boa Íârde,

Segue orçamento.

Att. Kátila

8 de oulubro de 2020 14143

'\b
Essenc ioI

.rrú.gico
\ív. 

Doutor Airton Mendonça Teles, 42 (Calçadão)

Contato:(79)3431-3001 / 9 9984-3001
Itabaiana-SE

De: Prefeiturê Areia Biênca <prefeituraabse@gmail.com>
EÍrvlado: quàrtê-feira, 7 de outubro de 2020 11:38

Para: essencialcirurgica@hotmail.com <essencialcirurgica@hotmail.com>
Assunto: Solicitâção de Orçamento - Aquisição de maleríâis médico-hospilalares

lÊrlo dss i16 ::Ír.lâos arierüd.<rrlirl

P.sÍsitura A.eía Branca <prêloilu.aabs€@gmail.com>

[] OÍcamonto.pdf
149K
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ENTO

A/C Fundo Municipal de §aúde Areia BÍanca ,

EX D§ClrçÃO utltD. Ítt^RcÁ

unld TRêS L;ÕES

tJnrd TRêS LEÕES

ATOTECH 72,90 14.500,00

4.750.00

98,00 49,000,00

Untd VÀCI.,ETTÉ 1.000 r,o5 r.050,0ü

121,O{rr.oo

Itabaiana-SE, 08 de outubÍo de 2020.

s

1

2

3

7

Avental descàrrável, <ooftcrJonado em TtÍT, 100§Á
polrpmÍ»leno, gramatu.a 409./rD2, mangôs comprldàs,
Êrnhos cqío e,á5tico, ôrfia,rado nÀ dírlurê, nâO estédl,
ôtôxlco, nipoôlergéÍrk!, co. branca, tamanho único.

il*{ar3 clniÍ!*(ã triplô, conle€ctonada em st{S, l:om
eÍ)dêrcia de tltraqem bctenana §üperloí a 95.,ô, com üraÉ
elásticãs pôíir f,rcção, dÊscanáv€|, aúxlcâ, anflalê.§I.a,
pa€otr coÍn 50 uoadades

Má5{ôrâ de prcteção respirõrôía tlpo N95, ao.Ítlato
àoatômiso, cgm dip nôsã, §om lrías elás8cas pã-á ÊíaÉo,
de§cârlável, ôlóxjca. anlialêígka, Êacote cor! l0 ulldade§

Íúbo pàrà coleta de amostrâ biolôgrcâ, eÍn mateíal pÉsico,
3, Sml, à !ãcirô, estêril, drlcartávêl, divâdor de coág{lo e
gel serãÉdoÍ

0095,

vdor totrl

7.

Áiít!.i

L ElÍr! Caiãil . CI}:
nôataltl .tr

â,

J

E$ácial Oíur§!:á

nv. or. ainffirífrfff0$S reles, 42
CêntÍo - ltebaiana/SE - CEP: 49500-052

TIL: (79)3431-3001/ 9 99843m1
Email: essencielci.urÊi câ@hotmait.com

v. uxrT.
(Rt) v. ÍorAL {rl)

1.000 t9,600,0013,20

300 39,99 t 1.997,00

Pd 200

4

5 ,ro[telíô tapo rlorversal, ànareia, volume 0.20oul Uírd

Pct

SUPERI.IÊD 1.000 I 30,000

6
R€i{ênte 9aíã diêgnôsti€o 6lioiao, üpo foíj§ntc cornplêto,
güalitatjvo anü Coroíavirur Covir-19, l& e IGt, is6ts,
i muflrr«ornàtog ra*a

Unld HEDIX 500

CNPJ :27.904.45810001-21

ffi,,

Àvefltàl hcpltalar, coafê{rio.Edo em Tl{T SMS, ]00%
pollpropllero, gràÍtaturà'log1rnr, mangas comp.tdâs,
plnhôs com elaisUco, abertura bterôi, ãmaÍação na cintu.ã,
imperrÍEáv{r, nôo €siénl, ôtôxicg, ttlpgdergêolIo, .qr
bian(a, tamanho únlco.

qrD.

nt

!üSMEO



P16fêituía A.eia Branca <prêÍeiluraabsê@gmail.com>M Gmait

Solicitação dê Orçamênto - Aquisição de materiais médico-hospitalares
2 mênsaEens

PreÍeilura Areia Branca <pÍefeitúraabse@gmail.com>
Para: mLlllmed_comerc al@hotmail.com

7 dê outubro de 2020 11:38

Prezados, bom dial

Solicito cotaÇão para âquisiçáo de materiais médico-hospiíalêres, coníoÍme itens do projeto básico ânêxo, êm atêndimento ás necessidades do
Município de Arêia Brancâ.

Obs: segue também planilha em excêl já com fórmula inclusa, bastando apenas insenr as marcas dos produtos e os valores un tários que ela
comdementârá as infôrmâçóes restantes.

Orçameíto.xlsx
11K

,l PRoJETo BÁslco.doc
757K

Uma vez pÍeenchido o orçamento, favo. colocá-lo em folha timbrada da empresa, datar, colocar validade, carimbar, assinar e devolvêlo em
resposta a esta comunicaçâo

tIULTllED _COMERCIAL <multmêd_comêrcial@hotÍnail.com>
Parâ: Prêfêitura Areia Branca <preÍeituraabsê@gmail.com>

8om dia,

Segue orçamento, como solicitado.

Att,

Luziane Melo.

MULIMED . EQUIP MED E PROD HOSP LÍDA . ME

C N PJ : 21.17 3.588/0001 -7 0
tSC. EST: 27.147.501-3

Yut etpoto eertsrA NF-RI 4ss
ROSA ELZE - SAO cRtsÍovAo - SÉ - CEP: 49100-000

TEL: (79)3257-247 - CEL: (79)999224ô32

Dê: Prefeitura Areia Branca <prefeituraabse@gmail.com>
Enviado: quartâ-Íeira,7 de outubro de 202O 12:38

Parô: multmed*comercial@hotmail.com <multmed_cometclal@hotmail.com>
Assunto: Solicitação de Orçamento - Aquisição de materiais médico-hospitãlarês

11r:, 'ja$ 
inerse§ens i::reii., ês .inh.l

tl oRçaMENTo AREra BFraNca.pdÍ

@1

Certo de vossa habrtual colaboraÉo, desde já agradeço.
Gentileza ac!sar recebimento!

Muôicipio de Areia BÍanca

anêxo5

I dê outubro de 2020 09:38
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rvt[JL TNfIEED
CUIIíTE: trI'IIDO HI'IIICIPÂT DE SAÚDE DE ANEIA BTÂTCA
VALIDADE PA PROrO§LIL 60 DlÂS
PBIZO DE ltftEcÁ: IVEDIATO
sÁo cRrsrovÃo, og DE ouruBRo DE zo2o

IIULTMID. EQUIP [ItD I PRoD HUSP TIDÂ \I}
ct{pj ?r.4RJ88.qbt.7o / Itisc E§I I/l.l7rJl.1

RUA, ETPIDIO â,{Th-TÁ NERI r,,
Rils4 t-l;É sto cRts-IorÀosE. C[p í.lo oQi'tIL fr)llr7. -..i,', ctr (?9)ç91: ral:

mult,l§d.oe !liÀ*r,,r,.-

DESCRIÇÁO UNID.{D
E

QUâ!iT]D P.

!NtrÁxlo }OTÀi

Âvcnbl d€saartável, corfec.ionado
em'fm, 100% polipropileno,
grêmatura 409/Ínr, mangas
compddas, pu[hos c,m elástko,
amrrrôçro na chtura, nãg e*éril,
iüixlco, hlporleígênico, cor brânqa,
brnanho únlço

CONFORTE
Unid 3.000 12,00 36.000.00

Avental hospndü, €onfe(cion"do
ern TNT sfiS, 100% pollpíopileno,

9rêmatu6 40glm:, màngas
compíidôs, punhos com elástho,
akur. lateral, amarràio na
dnturi. imp€rmêável, nâo esléíjl,
atóxl@, hiporlergÉnico, çoí àrônca,

KOLPLÀST Unid 300 43,00 12.9C0,00

[ásçar. ciúí?ica triplâ,
confeciooida em SHS, cqm
€frctêncla ê fittsagem bôderiana
*perlor a 95%, com tiras elásticas
pará nxaçâo, desca rtávrl, ôtóxicà,
anuElérgkâ, p.cote corn 50
unldãdê§

OESCARPA
pc1 200 68,75 13.750,00

àl&r3 & protedo .espirêtorla
Bpo ,85, foífito anatômica, com
dip nôsal, corn tlras elástjcas pàra
ff xã6o, desqÍdvel, atóíca,
àntlalérglsô, pacote com 10

ORÍOGYN PCr 50 85,00 4.250.00

Pontein tipo unlversal, amarelô,
vôlurnê O-r0OLl

CR"CLPLAST 0,04 40,00

R€ãgente pôra diagnósüco dÍnico,
Upo cooiunto conpleto, qualitativo
antr Cororlôü.|js Covid-lg. IGG e
IGM t.ct ifrríô.Íômât dnfiâ

MEDIX 500 93,90 46.950,00

@

,*

ITEN

§

01
L

02

03
CX

04

05 Unid 1,00c

06



M,

Ívt E f)

CORDIÂLMENTE.

de coáWlo € 9€l sepêrador

pard

a
Unid

rw L'

Çt.atl.saltooot -tó'
rarrm torll|lts{ü.lltDt(ar'&1cÍ

a *ooufúr ÉÉmurg lÍoA u:
td u4.tlo õ.iiru Nã! " 

.'5
i .;. ár - cÉt.t r@do

t- - *".'rl'r' _ Ír

À

07 c&cLPrAsÍ 1.000 0,93 930,00

lglÂt GERA! DO ORçÂ,ÂEXTO Rl 114.82O,0O
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@í, c

M Gmail PrcíoituÍa Areiâ Branca <prêíoituraabse@gmâil.com>

RE: Solicitação d€ documentos para contratação
I írensagêín

.omprar@cgÍaÍmadl3t.lbuidora'com.br <compras@€farmadistribuidora.com.bÊ
Parâ: preíoitúraabsg@gmail.com

Prezados.
bom dia!

Segue em anexo documentaçôes solicitadas.

Confr|,mar o rccablmênlo doslo ê4nell.

14 do outubo de 2020 10128

Gret ,

LMa S.ntana
sêtor dê comÜas
í7r) Jl ll-2834
{?9) 9 9E28)331

De:'PreÍoitura Areia Branca' <preÍêiruraabsê@gmail.com>

Énvlada 2020 I I O I 1 4 09'.24 :22
Para: corípras@a€íaÍmadistribuidoaa.conl.bÍ
Alsunto: Soliciiaçáo de documênto§ pâra contÉtaçéo

P.ezâdo§, bom dial

Medianto p€§quba de preço6 solidtada, Íd ir6ntificado qu6 a empía3a C G FARl,lA DISTRIBIJIDORA ElRELl, insctita no CNPJ sob o n' 29'565 364'/0001-

09 apresentou os mênore6 pr€ços para a aqui§iÉo ds materiais médi@h6pit hIgS

É*iã r"to. 
"oti 

lt .o" a ooi:umenúçao auaixo rdacionada paÉ compo. ã insÚuçáo do plocosso de conualação'

-l Cóph do ato coí§útutivo ê altcr.çó6s, ou üüma dtêÍaÉo, sê consdk'ada;
r Cópia dB RG ê CPF dos sti.i6;
I Compíoíants de lnscÍi(Éo no CNPJ (atualizado):

I Comp.ovanto de imcíição e3t8Íru8l (at alizado)i
r C€fliàào n€gâtiva de oãoitos paÍ8 cqn as hz9ÍÚ9s bdgíd, ostadual ê municipal:
.1 

C€rlidào nogÉtiva de débito§ porante o FGTS;
- CoÍtdào nogEtiva do débttos tssbalhistas - CNDT;

r Dodaração de nâo ômp.€gadoÍ de míDros;
r Alvará do licêírç8 sanitáÍi8;
-'r aNvlsÀ

Nadâ mals havendo a t"atar, dosde iá agrsd€ço a cdaborsÉo.

- 25 anexos

à CONTRATO SOCIAL 'CG FARTIA'PdÍ
U 2O1K

Sollclt cao-d!-Enquldr.müto-í 5692itíí 96-10o4f E583 ( í ).pd,
58K

ALVARA 2020.pdÍ
31í K

cllPJcGFARf,A2020.PdÍ
74K

a
Ê

a
EI

ú

a
EI

G

CRF AÍE 3í.03.202í.Pdt
102K

DEBIÍO3 ESÍAOUAIS 07.í0 A lr6.tr.2020.pdÍ
108K

DEBITOS TRABALHISTAS OE 03.0E A 29.0í.202Í.pdÍ
85K

FALEiICIA DE o9'10 A 08'íí.2020'pdf
115K

FEDERÂL DE 20.07 A '16'0í.202t.Pdí
85K



fl rtc . cc rmnlpar
ô0K

UCENCA SAI{]TAR|Â ATE 18.09.202í'pdt
111K

FGTS DE 0a.10 A 02'11.2020.pdí
77K

tcxs DE 07.10 a 116.'lt.2020.pdf
112K

UUMGIPAI- OE 07.'10 A 06.1í.2020.pdÍ
72K

AFE CORRELATOS.pdf
55K

ê

a
a
E

AFE GOSXETICO&pdÍ
55K

AFE IEÍXCATE]ITO ESPECIX-ÉÍ
54K

aFE XÉDlCAllEtfTo,Éí
54K

ÂFE SÂNEÂNTE.Pdí
54K

PUBUCACAO DlaRtO OFICIÁL - CORRELATOS E RESOLUCAO 2.793.H,Í
126K

PUBUCACAo ÍrlARlO OFICIAL - COSImCOS E RESOLUGAO 2.E tí 'pdt
152K

puBucacao DlaRlo oFlclal- - EucarErro E RESoLUCAO 2.793.ÉÍ
126K

PUBUCACAO DTARK' OFICI,AL . EDICAIEi{TO ESPECI,AL E RESOLUCAO 2793.Pdf
152K

PUBUCACÂo DIARIO OFICIÂI- ' S4IEAIITES E RESOI-UCAO 2'793'pdt
153K

tlrbtitlclo Clabor Arthur ' P!9. I .Éf
644K
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I

ATO CONSTITUTTVO DA EMPRESA INDTVIDUAL DE
RESPONSABILIDN)E LIMITADA . EIRELI

CLEBER ARTHITR llEltEZES DE AZEVEDO AArTO§, brasileiro, solteiro,
nascido em O4lOll1995, empresário, portador da C. I. n.' 3.297.963-0 SSP/SE e do

CPF n." 047.668.435-84, residente e domiciliado na rua Manoel Bezerra [,emos, n.o

207, Quadra 06, Lot. 04, Bairro Divinéia - CEP 49.680-0O0 - Nossa Senhora da

Clória/SE, por este instrumento constitui EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA, que será regida pelo que está contido nas cláusulas

a seguir:

CLÁUSULA T - DENOMINAçÀO SOCIAL E TIPO DE SOCTEDADE

Sob a denominaçáo de C G FARüA DISTRIBITIDORA EIRELI

rÀRcELO PÀlllloll glLvÀ
sacRari.Rro - cERÀ!

ÀPrÀcÀ.r!,30/01/2018
ffi..gilirÀ. rê.Eoe.br

CLÁU8I'LA IIt - OB'ETO §OCIAL

A sociedade terá por objeto: COUERCTO ATACADIATA DE III§IRIIUEI{TOA E

UATERIAIA PARÀ U§O EI'ICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR DE L/IBORATóRTOS;

COUERCIO ATACADISTA DE IIAQUINAS, APARELHO§ E EQIIIPAUENTOS PAAA

USO ODOI{TO-UEDICO'HO§PITALAR: PARTES E PErCA§; COUERCIO DE

MOBÚúRIO PANÂ USO MEDICO HOSPITALÂR' COUERCIO ATACADI§TA DE

PRoDUTOS DE HIGIEIIE, LlÚPE;Zi E COI{SERVAçÁO DOUTCILIARi COUERCIO

ATACA.DI§TA DE ARTIC'OS DE DSCRITÔRIO E DE PAPELARI§ COUERCIO

ATACADISTA IrE EQIIIPAIIENTOS DE IrFORüATICA; COMERCIO ATACâ'DIaTA

DE PR(TTE§E E AE§IGO DE ORTOPEDIA; COMERCIO ATACADISTA I'E
PRODUTO§ ODOI{TOLÓGTCO§i COMERCIO ATACADI§TA DE UOVEIS E ARTICTOS

DE COLCHOARIÀ; COMERCTO ATACADT§TÀ DE CO§MÉf,ICOS E PRODUTOS DE

PERfl ffARIA; COUTRCIO ATACADIATÀ DE PRODUTOS DE HIGIEIIE PE§ISOÁL;

COUERCIO ATACADI§TA DE MOVEIS; COIIERCIO ATACADI§TA DE

UEDICÀUENTOA E DROGAS DE U§O Ht IíÂt{Oi CODIERCIO ATACÂD!§TA DE

LErTFÁt ESPECTATS; COUÉRCrO ATACADISTA DE CoIIPLEIIEI{TOS E

slrpLEuENTúA ALIUENTICTOSi COUÉRCIO ÂTACADISTA DE PRODUTOS

§AIIEAIÍTES DOMISSAMTÁRIOS DOIIICILIAR (CAÁTAS, E§CRITÓRIOS, Lq'A§'
HO§PITAI§!, objeto esse que poderá ser reduzido, ampliado ou modificado de acordo

com a deliberaçáo do empresário.

a JlJgElE

CERtIFrco O RlGIsrEo Et 10|OL/2OLA 11:59 soB N' 2860005793'.
pRqtocor.o: 18oo59tt9 Da 26/oL/2oLo. cóDrqo DB vBRrFrcrçÂo3
1180031?721. NIRE: 286000s7937.
C 6 FÀI,IIÀ DIgTRIAI'IDORÀ EIREI,I ÚB

À vâItalr& at..r. atoc\rDêaro, .ê i4!...o, ficâ .uj.itô à c@9rowrçâo atê .ua .utettclalâd. Eo! t..9.cllvos Po!lal3.
Iafo!r!..Âdo .€uã i..p€ctiwo! códlgo3 da w'Ítflcâçlo

ffi,

cLÁusuLA II - SEDE, FrLIAts, AGÊNCIA8 ou §uclrRsals

A empresa terá a sua sede na Avenlda üanocl Veaânclo Cunhe' n'" 49ó Lot

OgEIO'BalrroNovoHorlzolte,CEP49630-000-l{osarenhotadeGlórla/SE'
podendo a qualquer tempo, abrir ou fechar Íiliat ou outra dêpendência, mediante

alteraçáo do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da empresa'

\



ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDTVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

cLi(usul,A w- PRÂzo DE DIrRAçÃo

O inÍcio da atividade dar-se-á com a assinatura do presente contrato e o prazÃ

de duração será indeterminado.

CLÂU§ULA V - CAPITAL §OCIAL E qUOTA§

O capital social será de RS 300.000,00 (trezentos mil reais), totalmente
integralizado em moeda corrente do País.

Penâgrafo Únlco - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado.

CLÁUSULA VT - RESPOT{SAAILIDÁDE DO EIIPRESÁRIO

A responsabilidâde do empresário é Íestrita ao valor de seu capital e responde

exclusivamente pela integralizaçáo do capital social, conforme preceitua o artigo 1.052

da Iri n.' 10.40612002.

CIÁU8ULA vII - Iu,UINI§TRÂçÃO

A administração da empresa caberá ao seu titular CLEBER ARTHITR
MEI{EZES DE AZEIIEDO SANTOS com os poderes e atribuiçóes de administrar os

negócios sociais, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades
estranhas ao interess€ empresarial ou assumir obrigaçôes seja em favor do empresário
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa.

CLÁU§ULT VIII - EXERCÍCIO SOCIÂL

Ao termino de cada exercicio social, em 3l de dezembro, o administrador
prestaÍá contas justificadas de sua administrâçáo, procedendo a elaboraçáo do

inventario, balanço patrimonial e do balanço de resultado econÔmico, cabendo ao

empresário, os lucros ou perdas apurados.

Nos quatros meses seguintes ao termino do exercicio social, o empresário
delibera sobre as contas e designará administradoÍ(es) quando for o caso.

I JUCE6E

CERIIPICo o &ESISIBO Ex !0/01/2018 11:59 soB lI' 2860005?937
pÀorocoro: 180059149 DE 26/OL/20L8. CóDrGO DE VaRrarCÀCíOl
11800317721. IIIRB: 28600057937.
C 6 FÀEXÀ DISTRIBIIDONÀ EIRBLÍ XE

xÀRcELO PÀ§SOS SrtVÀ
sacRSTÁ!ro - oErÀL

À&rcÀirú,30/01/2018
Yw. àgj.1Lrr..ô,gow.bÍ

À wâl,idad€ d..r. doêEêato/ s. l!pr.!!o, ficã sujê1to à coúplow.çeo d. .ur .ut.atiêi.dado Eo6 re.pêctlwo. PortêI..
IaloràÀdo âeu6 Íê.Pêc!iwo. códlgo! d€ v.tiftcação

@ítr

\



1r

Falecendo o cmpresário, a empresa continuará suas atiüdades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Nâo sendo possível ou inexistindo intêresse destes,

o valor de seus haveres será apurado com base na situaçáo patrimonial da empresa, à

data da resoluçã.o, verilicada em balanço esPecialmente levantado'

CLÁUSULA TX - FâúECIMENTO

JI'SE§E

cLÁusIrL x - DF,cL/lRAçÀo DE DEaIuPEDIuErro

oadministradordeclaraformalmentesobasPenasdaleidequenáoestá
impedido de exercer a administÍaçáo da EIRELI, por lei especial' ou cm virtude de

condenaÉo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela' a pena que vede' ainda

que temporâriâmentê, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar' de

prevaricaçao, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popuLar'

contra o sistema frnanceiro nacional, contra norrnas de defesa da concorrência' contra

as relaçÕes de consumo, fê púbüca, ou a propriedade'

Declaro sob as Penas da lei, que nâo participo de nenhuma outra empresâ

dessa modalidade.

CúUSULAIlt- TORO JUÚDICO

Fica eleito o Foro da comarca de Nossa senhora da Glória/sE para o exercicio

e o cumprimento dos direitos e obrigações resultante§ deste contrato'

Aracaju/SE, 15 de janeiro de 2018'

CLEBER ARTHI'R
Titu /Administrador

C
caRTMco O RTGISIRO rta 3OlOr'/2018 11r59 AoB l.' 28500057937'
iiôiõããiõ, 

-rãoósótte Du 26/oL/zols. cóDrso D! vERlFrqf,ÇÀo:
1L8OO31?721. rtR!r 285000579!7 '
C G EAP{À DISTRIBI'IDORÀ BIRBI'I XE

LÀRcBLO PÀ84O8 SrLVÀ
SacRlaírro-g,!lr.L

ÀsÀcÀ.rs, !o/01/2016
rrr..gll lta.6ê.gow.br

-9§"f

À v.llat.ô. al..rê alocülloto, .. :qÍâ..o, ti.câ .uj.tEo À c.úpÍowrçro d. ^r 
aur.ntlclatrdê DoÊ !.!?.ctlwo' Dort'l!

'íiããíaã 
ii"r íc"pccci"or c6dlso! ô' v'riflc'çlo

ATO CONSTITUTTVO DA EMPRESA INDTVIDUAL DE
RESPONSABILIDN)E LIMITADA - EIRELI
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cERtIFIco O RBGIatiO 3O/OL/2OLA 11,59 608 n' 28600057937'
;;iiúãó;ó, lEoo5r14e Da 26/oL/20L8. cõDrco DE vERl?rcrÇÃo:
118Oo3t?721. !ÍIRE. 28600057937.! JUCESE c G FÀRtrÀ DrslRrBúrDom BrRBLr rdE

rÀacELo PÀaaos srr.vÀ
sacRBtÁRro - 6atlr!

À&ÀcÀ.r!,30/0r./201s
w,..gt1izâ....gow.br

À vâIiatadê dclte docu@to, .. t@r...ô, licr .ui.tto à ccqrov.çao d. .uâ aut.aticldsde no' rê'Plctiwot Por!r1!'
I;fo .!do ..uâ r.rp.êtlwo! códlgo! d. v.rMc'ção

@
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo oE rNscFrÇÃo

29.565.36,U000í-09
ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OAÍA OE ABERÍURA

30/0í/20í I

NOME EMPRESÁRIAL

C G FAR A DISTRIBUIOORA EIRELI

T TULO DO ESÍABELECIMENTO (NOIIE D€ FANÍÂSIA)

DAAÍIVIDAOE ECON

46.4+3-0í - Comércio atacadista de modlcamênto! e droga3 dê uso humano

GO E OESCRI DÀ NATUREZA JU olca
230.5 - EmpÍêsa lndividual dê Rosponsabilidadg Limitada (do Naturêza Empresári

LOGRADOURO

AV ANOEL VENANCIO CUNHA
NÚMERO
,496

COMPLEMENTO

LOTE 09 E íO

CEP
,19.680-000

BAIRRO/DISÍRI-IO

l{ovo HoRlzoNTE
M o
NOSSA SENHORA DA GLORIA SE

ENDEREÇO EL€T co ÍELEFONE
(?9) 3zi1í.2E34

ENÍE FEOÊRATIVO RESPON VEL (EFR)

SI

AÍVA
DAÍA DA SITUAÇÃO CAOASÍRAL

30r0ír20íE

MOTIVO DE S CADASÍRAL

srÍ E§PECIAL ESPECIAL

EPP

c GO E DESC OAS ATIIIDADES ECON ICAS SECUN IAS

i16.3í.í.00 . Comércio atacadlsta dg lolle e l.tlcinlos
,16.37-1-99 - ComóÍcio atacadista espscializado om outros produtos .limonticios náo espêciílcados anteriomsnte
il6.,l5-í-Oí - Comércio atacadista dsinstrumentos e mateÍials para uso módlco, cirúrgico, hospltalar ê do laboralórios
,16.i15.1-02 . Comércio atacadl§ta do p.ótêses s anlgos dê o,topedla
,15,,15-í-03 - Comárclo atacadista ds produtos odontológlcos
,t6.,í6-O-01 - Comércio .tacadista ds cosméticos s produto§ de pêíumaÍle
,a6.,t5-O-02 - Comércio atacadista dê produto6 do higiene psa§oal
,t6.,47-8-Ot - CoÍnércio atecadista dg anigos ds sscítóÍio 6 do papelaía
46.,t94-{x - ComéÍcio atacadista ds móvois 6 aÍtlgos de colchoaria
il6.,a9-a-0E. Comércio atacadista do produtcs ds higienê, limpoza e consoryação domlciliar
,t6.,49.1-lrg - ComóÍcio atecadlstâ ds produlcs de hlgiGno, llmpszâ e consorvação domlcillar, com atlvidads do
traclonamqnlo e acondiclonamenlo a3sociada
,16.5í-6-01 . Comórcio alâcadlsta de equipamentos de informática
,t6.6,t-B-OO - Comórcio atâcadbta d. máquinas, ap.relhos ê êquipamento! paÍa uso odonlo-módlco-hospitthr; pades o
peças

@0,:10t0812020

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezêmbro de 20 18.

Emitido no dia 1OlO8l2O20 às íí:29:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1t1



10108t2020 SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de S€rgipe

s ry
I ScRtÇÁo EST DUA!
27.159.165-0

CNPJ
29.565.3óullOOOI-O9

DATA DE AaERTUFIA

ozl02l2ola

RAzÁo SoclAL
CG DtsÍRtButDoR

NoME FANTASIA

AIlvtoADE EcoNôMlca PRtNclPAl
coú A DE II,I E OROGAS

AÍrvrDAoE EcoNôilcA PRNCtPAt oE ICMS
coL AÍACADtSTA DE ENÍOs E DROGÂS H o

TtPo DE CoNTRtBUTNÍE
L!TTTADÀDE RESPON

NATUREzÁ JURÍotca
EíPRESA IN

ENDEREÇO
I{ÂNOEL VEIT NHÀ

NÚMERo
496

SarÂ CoMPLEMENTO
LOrE 09 E 10,

CEP
49.640-000

BAtRRo/DtsrRlro
NOVO ÍE

I.JF

SE
MuNrciPro

SENH

IDENIIFIcAÇÁO
1403164NCV

https://security.sefa2-sê.govbÍ/podaupíint.jsp?AppName=SlC&Transld=T991o&Option=process&tokeh=uoaMnuDWuAecdlvl/3EMNU§ACC
1t1

GoY.Íno da SaÍCi9c
secrôtaÍia do Estado da Fazônda

Ficha do lnscrição Cadâ3tral
Ftc

@



lnsoüÉo Mercanül

4078

lnrcÍíÉo lmobiliária

1040130187001

PREFEITURÂ ÍTIUIiIICIPAL DE [.S. DA GLónrl - se
§ecretarla de Flnançae

ALVAnÂ DEFllltTlvo DE LICEXçA PAnA FUllcloNAf,iE]'TO

Nomê Fantasis
aatttrl}tt rata a ata

Nome do ContÍibuintô ou Raáo Social

C G FARMÂ OISTRIBUIDORA EIRELI .EPP

AV. MANOEL sURDEDA LOSRÀ

29.565

CNPJ / CPFde Nogócio PÍi

o
Allvidade ou

M

r!
ADISTA

dâLÍcio da
1f201

NOSSA SEN

Ef, LOC L VISIVEL E REI'IOVADA AIIUALTEXÍEE§ÍA LIGÊXçA

doq,Ít!.íSo 8:'+ ((tsv..b.tg.Süim)94ÍrmcloÍ-r,dcê§ior{ôlvtktc0) )
P6ra valira, dê8te

6FFDE436OCF881AOA7E9OD9EE3F5Fô61 OC9ABO33
lMpublc{rPodrtdoco{tt'1buhb

Í.ü..liffiltD \',raor !n R UÍrLir: rARt^ XLEZI^ SolJS ANOF OE

Ed§.Co: PÍ.e. FbtEt B.r.rrt L.nE i2O"CE'ltRO T.Lbtt.l OeF tl-1713 CllPJi 13 1l3-82Gtr001'5ô

1t

Ê

I ,

I

m: FPJT
I

,tÀ



20t0712020

BRASIL Acesso à irformaÇâo

Certidão lntemet

Participe SêÍviços Legislaçâo Canãis

7e Re(aita Fed€ral
CERÍIDAO

u ,ttstÉnto oa FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do BÍasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: C G FARMA DISTRIBUIDORA EIRELI
CNPJ: 29.565.364/000í{9

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é celtiÍicado que

náo constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) junto à
Procuradoriâ-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Estâ certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas flliais e, no caso de ente federativo, para

toàos os órgáos e funàos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passlvo no âmbito ãa RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nai alíneas 'a'a'd' do parágrafo Único do art. 11 da Lei no 8.212, de24 de iulho de 1991'

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autênticidade na lnternet, nos

endereços <http://ÍÍb.govbÊ ou <http:/Âvww.pgfn.gov.br>.

certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de2l10l2o14.
Emitida às 'l O:25:í I do dia 2010712020 <horu e data de Brasília>.
Válida até 1610112021.
Código de controle da certidáo: DsFC.5B73.8733.C02C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta E Prêpàràr páginâ

Para rmpÍêssào

servicos.receitâ.Íazenda.gov.br/Servicos/ceílidao/CNDConjuntâlnter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni=295653ô1000109&passagens=1&tipo=1 1t1

@o,r



07110t2020 Mo,,

lnscriçáo Estadual:
Razão Social:
CNPJi
Natureza Juridica:
Atividade Econômica:
Endereço:

SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe

SECR.ETARIÂ DE ESTÂDO DA FÂZENDÀ DE §ERGIPE

CeÉidão Nrgativa de Débitos Estaduais N. 42974212o2o

27.159.165-0
C G FARMA DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP

29.56s.364/0001-09
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENÍOS E DROGAS DE USO HUMANO

AVENIOÂ MANOEL VENANCIO CUNHA LOTE 09 E 10; 496
NOVO HORIZONTE - NOSSA SENHORA DA GLORIA CEP: 49680000

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,

ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de LSIO2/2OOí, válida por 30 (trinta) dias a partir da

data da emissão.

Certidão emitida em OTltOl2O2O 16:07:06, válida até O6íLL|2O2O e deve ser conferida na Internet no

endereço www,3êfaz'sc.gov.br pelo agente recêbedor.

Aracaju, 7 de Outubro de 2020

Autenticação:2020 100782MBN4

copyright @ 2002 - sêcretaria de Estado dâ Fazênda de sergipe
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Auqusto Frânco

Cep 49080-900 - Aracôju/SE - (0xx79) 216-7000

111

&

https://secltrity.sefaz.se.9ov.br/portaUpíint.jsp?AppName=SlC&Transld=Í24070&Option=process&token=LNSiXssUA2ZtBgWWUd4ígCc



ffi,

cenrtoÃo NEGATIVA DE DÉBlros tnlgutÁnlos
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO com base na legislação

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil alé 0711012020

A PREFETTURA MUNICIPAL DE N.S. DA GLóR|A - SE se reserva o direito de cobrar tuturamente, quaisquer

dívidas que porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente

certidão.

PREFEITURA MUNTGIPAL DE N.S. DA GLÓRIA. SE
CENTRAL DE ATEI{DIMEilTO AO GONTRIBUINTE - GEAG

Eíderêçor Praçp Filemon B6zêíÍa Lêmos, 12o'CENÍRO T6lôíone: (79)341 1í 71 3 CN PJ: I 3. I 'l 3-626/0001 '56

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB

7A897CF4A4CBBAB36760B31 4266A7C4D6302E1 E1

Contribuinte:
C G FARMA DISTRIBUIDORA EIRELI .EPP

AV. MANOEL VENANCIO CUNHA,496, FARMA

OISTRIBUIDORA, N. SRA DA LOURDES
Localização:

lnscÍiÉo Mercantil:

4078
Sequencial:

26306
ReÍerência Loteamento

Cadastro lmobiliário:

1.04.013.0187.001

lnscrição lmobiliária:

a2433
Natureza:

Tdbutos Mercantis

Razáo Social:
C G FARMA DISTRIBUIDORA EIRELI -EPP

lnscriÉo MercantillnscÍição Estadual

29.565.364/0001-09

Código Atividade Sec.: 4631 í 00

COMÉRCIO ATACAOISTA DE LEITE E
LArclNros

4078

CódigoAtividadePrincipal: 4645101

coMÉRcto ATACADISTA DE INSTRUMENToS E

MATERtAIS PARA uso MÉDlco,clRURGlco,
HoSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

Validade: 0611112020lnícioAtividade: 3010112018

ObsêrvaÉes: Válido Por 30 dias

VIA INTERNET

Tnbutús lníomfue LÍDA vssào: 3 0.R. Usuá.ô: VIAINÍERNET

CNPJ/CPF



09t1012020 Consuha Regularidade do Empregador 00?i

Voltar lmprimir

Câ.IX/|.
cArxA EcoNôMrcA FEDERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 29.56s.364/0001-oe
RAZãO SOCiAIT G FARMA DISTRIBUIDORÂ EIREU

Endêrcco: AVENIDA MANOEL VENANCIO CUNHA 496 / NOVO HoRIZONTE / NOSSA- 
SENHORÂ DA GLORIA / SE / 49680.000

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:04/10 I 2O2O a o2l !! I 2O2O

Certificação Número: 2o20t00404272863439191

Informação obtida em O9lLolzo20 lOi32'.L7

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veriflcação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hnpsr/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpÍegador.jsí 1t1



?ágina 1Ce 1

PODER .]UDICÍÁRIO
JTJSTIÇÀ DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO NBGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRJLBÀLHISTÀS

Nome: C G FARMA DISTRIBUIDORÀ EIRELI (I'!ATRI Z E FILIÀIS)
GNPJ: 29.555.364l0001-09
Certidão n", 17866301-/2020
Expedição: 03/08/2020, às 10:05:16
validade: 29/oL/202:- - 180 (cento e oiEenta) dias, contados da daEa

de sua expedição.

Certifica-se que c G FÀR!íA DISTRIBUIDORÀ EIRBITI (IíÀTRIZ E FIÍ,IÀIS) ,

inscrito (a) no CNP,J sob o n' 29.565.364/0001-09, NÃo coNsTÀ do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do

Trabalho, acrescentado pela L,ei n' f2.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resol-ução Administrativa n. L47o/2011 do Tribunal superior do

Trabal"ho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta certidão são de re sPonsab i l idade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados aEê 2 (dois) dias
anteriores à datsa da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus esEabelec imentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desEa cerEidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Supêrior do Trabalho na

fnternet (http: / /www. tsst. jus.br) .

CerEidão emitida gratuitameÍIte.

rlrroru[ÀçÃo rlíPoRTÀlrTE
Do Banco Nacional, de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplentes pêrante a Justiça do Trabalho quanEo às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitsada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhiment.os previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumeÍrEos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentês
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de ConciliaÇão Prévia.

ffi,r

ii!:.iérÊ e suqestõês: cn-l!ã.'Et . j us ' b:



GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GERENCIA DE MEDICAMENTOS - SES

LrcENçA sANlrÁRA Ho

Processo No 0í 5000.í45622020'6

A cooÍdenação de Vigilância Sanitária/CoVlSA, da Secretaria d6 Estado da Saúde - S

com base na Lei Estadual n"6'345, de o2lo1t2oo8, Lei Federal no 5.991, de 1711211973'

Decreto no 74.17011974, de 10/06/1974, RDC n" 44, lN N"9 e 10, de'17/08 de 2009

SANITÁRIA referente ao período de 1810912020 a 1NO9i2O21 ao

DISTRIBUIDORA EIRELI.

RAZÁO SOCIAL:

RESPONSÁVEL LEGAL:CLEBER ÂRTHUR MENEZES DE AZA/EDO SANTOS.

CNPJ n": 29.565.364/0001{,9

INSCRIÇÃO ESTADUAL n": 27.15s.1 65'0

AFE: 4.00105.7

estabelecido à AV. ANOEL VENANCIO CUNHA, municíPio de

46/Í430í.0 Comércio atacadista de medicamentos e drogas

sob Responsabilidade Técnica do(a) S(a)

substituto(a) .". também inscrito no mesm o Conselho sob o no

as Normas de Boas Práticas de Comercializâção, D

Serviços FaÍmacêuticos e a náo transgredir as norma

proteçáo e recuperaçáo da saúde, Íeferente às atividade

Horário das 12h10 às 12h50 e das'16h10 às 21h3

OBSERVAÇÔES:
1. Esta Licença tem validade de 01 (um) a

su5

ncede.

e LICENÇA

CG FARMA

a qual está autorizada a

mano

scrito no Z!i11, sob o no 1509 e/ou

metendo-se em observa( e cumPrlr,

de medicamentos ê Piestação de

a a Sexta

da data de sua expediçáo;

1ãt,
1I,

SENG|PE

2. Sempre que houver alteraçáo de end responsabilidade técnica e/ou atividades e/ou Razão

Social será obrigatório a comuni ntação da documentaçáo comprobatória do§ fatos;

3. Os estabelecimentos deveráo re açáo da Licença nos 120 (cento e vinte) dias que

antecedem ao fim da validade d
cores ê aÍixada em LOCAL VISiVEL ao Público4. Esta Licênça deverá ser imP

Aracaju/SE, dia/mes/ano

Filomena Maria Cavalcanti Gonçalves de Aguiar
Gerente

Franco, n'3í50 - Ponto Novo - Aracaiu/SE
0 lÍel: (79) 322ê8311

M,,

811975 e

Íegulamentarês destinadas à promoÉo,

Avio Batalha de Britto
Coordenador(â) de Vigilância Sanitária

S

o

!

da A{gt

ê-Ooc+ Documento ViÍtual válido coníorme DecJeto n'40 39/í/2019
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Distribuidora

oecmnnçÃo DE EMPREGADoS MENoRES

FUNDo MUNtclpAL oe slúoe DE ARETA BRANCA

A empresa C G FARMA DISTRIBUIDORA ElRELl, CNPJ
29.565.364/0001-09, estabelecida na Avenida Manoel Venâncio Cunha,
no496, Novo Horizonte, Nossa Senhora da Glória/SE, vem, por intermédio de

seu representante legal o(a) Sr.(a) Cleber AÉhur Menezes de Azevedo
Santos, portador(a) da Carteira de ldentidade no 3.297.9634 SSP/SE 2'VIA
e do CPF no 047.668.43544, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do

arl.27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Nossa Senhora da Glória/SE, 14 de Outubro de2020

CLEBER ARTHUR ME E
DIRETOR

CPF no M7.668.435€4
RG no 3.297.9634 SSP/SE 2' VIA

CG Farma Distribuidora Eireli

S

ÂEor,r M.io.r v6à.oo conrs a9ó ror o§. 1o - r*» lro.-rcr{! - cEp a9640-000 N s rb {i,lsÉtsE

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de

aprendiz ( ).

Íort r?9,34ll ?834
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Areia Branca/SE, 14 de outubro de 2020.

Ao
Presidente da CPL

Nesta

Prezado Senhor,

O Fundo Municipal Saúde de Areia Branca pretende iniciar procedimento

administrativo, cujo objeto é a aquisição de materiais médico-hospitalares
para uso em ações de prevenção e combate ao COVID 19, para atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, e o valor total estimado é
na ordem de R$ 91,161,00 (noventa e um mil, cento e sessenta e um

reais).
Solicito que nos seja indicada a modalidade licitatória adequada para o
procedimento.

Ate n ciosa me nte,

I
LU A

Chefe de Divisão do FMS
NANDES

RECEBIDO EM u ).0r-1!- r

Z-.
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ESTADO DE SERGIPE
uurrcÍpro DE ARErA BRANCA

orvrsÃo oe lrcrrlçõss E coNTRATos

c,r. s/ No

Areia Branca/SE, 14 de outubro de 2020.

Prezada Senhora Maria Lúcia Fernandes,

Em resposta à vossa solicitação protocolada hoje, informo que, para o objeto

aquisição de materiais méd ico- hospitalares para uso em ações de prevenção e combate ao

covlD 19, para atender às necessidades da secretaria Municipal de saúde, onde o valor

total estimado é na ordem de R$ 91.161,00 (noventa e um mil, cento e sessenta e um

reais), mediante a documentação apresentada. e em virtude de representar açãó de

combate ao covid 19, o procedimento adequado a ser utilizado, nos termos do art. 40, da

Lei 13.979120, é a Dispensa de Licitação.

Atenciosamente,

FRAN ASSIS SILVEIRA CRUZ
nte da CPL

A Senhora
MARIA LÚCIA FERNANDES
Chefe de Divisão do FMS
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ESTADO DE SERGIPE
nunrcÍpro DE ARErA BRANcA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

sotlcrracÃo oe pnevtsÃo oe saloo oncautnrÁnlo

Prezado Senhor,

Através da presente, informo a intenção de abertura de procedimento

administrativo, com valor estimado na ordem de R$ 91.161,00 (noventa e um mil,
cento e sessenta e um reais), para a aquisição de materiais médico-hospitalares para

uso em ações de prevenção e combate ao COVID 19, para atender às necessidades da

Secretariô Municipal de Saúde.

Solicito reserva de saldo na dotação orçamentária abaixo discriminada, com

base legal no Art. 14, caput, da Lei Federal no 8.666/93 e posteriores alterações

Unidade O mentária:
cóorco utrtto.
oaÇarqrrurÁnIn

PROJETO
ATIVIDADE

CLASSIF^ICAÇAO
ECONOMICA

FONTE DE RECURSO

t932 2to7 33903000 r2LL/t2r3/t2L4

Areia Branca/SE, 14 de outubro de 2020.

/^\ )

ll&Lw,x,lÉíá,#'
,/ ch"f" de Divisão do FMS

CIENTE: l\ , lo ,ro.o.

,ori oa*L,
secreQP

R DE ALMEIDA
de Fina nças
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO No 23l2O2O
,USTIFICATIVA

A Lei no 13.979/20, em seu artigo 40, com a
Provisória no 926, de 2020, assim dispõe, in verbis:

redação dada pela Medida

"Art. 40 É dispensávet a licitação para
aquisição de bens, serviços, inclusive de
engenharia, e insumos destinados ao
enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional
decorrente do coronavírus de que trata esta
Lei"

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a

composição do processo de dispensa de licitação a ser aplicada ao caso em tela; Ei-las:

"Art. 40
670 A d snensa de licitdaão a ote çê re
aant tf tlê<fê t+in^ Á fêínnôrÁria licaa
aDenas e uanto Derdurar a em roencta de
saúde púb de imoortância i. ternacional
decorrente do coronavírus.

"Art. 4o-B Nas dispensas de licitação
decorrentes do disqosto nesta Lei,
presumem-se atendidas as condições de:
(...)

ade m nto
situação de emergência :

nrie àa ri<r^ â <ê
pessoas, obras. prestacão de serviços.
equipamentos e outros bens, públicos ou
particulares; e

mt
rÊ situ

emergênc,a. " (Destacou -se)

Assim, da interpretação do supramencionado texto, temos quatro condições
básicas para justificarem a contratação: caracterização da situação emergência de saúde
pública, necessidade de pronto atendimento da situação emergencial, existência de risco
a segurança de pessoas, obras e prestação de serviços, e, limitação da contratação a

quaniitativo suficiente ao atendimento da situação de emergência.

Ora, a partir dessas condições, consideremos:

@,

O Fundo Municipal de Saúde de Areia Branca pretende contratar, por dispensa de
licitação, a empresa C G Farma Distribuidora Eireli, inscrita no CNPJ no 29.565.364/0001-
09, para realizar o fornecimento de materiais médico-hospitalares para uso em ações de
prevenção e combate ao COVID 19, para atender às necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, em caráter de emergência.

Assim, este órgão, por intermédio de sua Chefe de Divisão CCE-03, vem
apresentar justificativa da dispensa de licitação, sub examine, o que faz nos seguintes
termos.

re
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Considerando que, conforme disposto na Lei no 13.979/20, a administração
pública tem o dever de adotar as medidas pertinentes e necessárias, afim de minimizar o
risco de contágio;

Considerando, que mediante a crescente taxa de contágio local e o alto risco de
morte, mais especificamente aos indivíduos que compõem os grupos de risco, é notória a
necessidade da contratação aqui pleiteada, com o fito de garantir o regular
funcionamento dos serviços públicos e um melhor atendimento à população deste
Município;

Considerando, ainda, que após análise à documentação apresentada, constatou-
se que a empresa C G Farma Distribuidora Eireli dispõe de equipamentos e capacitação
técnica para iornece. os itens pretendidos, atendendo, portanto, às finalidades precípuas

da Administração;

Considerando, por fim, que foi realizada ampla pesquisa de mercado, em plena

observância ao disposto no art. 40 E, § 10, VI, alíneas e, da Lei no 13.979120,
constatando-se que a proponente finalista apresentou oferta condizente com o praticado
no mercado, destacando-se, ainda, que os preços obtidos foram comparados à média
praticada no painel de preços do governo federal (para aquisições em quantitativos
similares conforme ode-se aferir mediante análise da lanilha a se uir dis sta :

Painel de PreçosCG FarmaQuadro comparativo

Unit.
(R$)

V. Total
(R$)Unit.

(R$)

V. Total
(R$)Un id. Qtd.DescriçãoItem

39.o30,oo10,40 31.200,00Unid

Avental descartável,
confeccionado em TNT,
100o/o PoliProPileno,
gramatura 4Og/m2, mangas
compridas, punhos com
elástico, amarração na
cintura, não estéril, atóxico,
hipoalergênico, cor bra nca,
tamanho único

23,24 6.984,00300 24,7 2 7 .4t6,OOUn id

Avental hospita lar,
confeccionado em TNT SMS,
100o/o polipropileno,
gramatura 4Og/m2, mangas
compridas, punhos com
elástico, abertura lateral,
amarração na cintu ra,
impermeável, não estéril,
atóxico, hipoalergênico, cor
branca, tamanho único

2

72.704,0011.980,00 63,52Pct 200 59,903

Máscara cirúrgica triPla,
confeccionada em SMS, com
eficiência de filtragem
bacteriana superior a 95olo,
com tiras elásticas para
fixação, descartável,
atóxica, antialérg ica, pacote
com 50 unidades

56,10 2.805,0050 55,00PctMáscara
respiratória

de proteção
tipo N95,4

J,ua

&,,,

13,013.0001

2.750,O0
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ESTADO DE SERGIPE

uurrcÍpro DE AREIA BRANcA
FUNDO iIUNICIPAL DE SAUDE

se

Posto isto, pertaz a presente dispensa o valor global de R$ 91'161,00 (noventa e

um mil, cento e sessenta e um reais), para um contrato de um mês, vigente a partir de

sua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a

necessidade de enfrentamento dos éfeitos da situação de emergência de saúde pública.

nos termos do art. 40 H, da Lei no 13.979/20.

As despesas decorrentes do presente procedimento correrão por conta da

formato anatômico, com cliP
nasal, com tiras elásticas
para fixação, descartável,
atóxica, a ntialérgica, pacote
com 10 unidades

uinte classifica o mentária:

Ex posistis, entendo ser dispensável a licitação, na forma do art' 40, da Lei no

t3.g7g/2o, subsidiada pelas demais disposições aplicáveis da Lei no 8.666193, ambos em

sua edição atualizada.

Então, em cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da Lei no 8'666/93,
submeto a presente justificativa à autoridade competente, para apreciação e posterior

ratificação, após o que deverá ser publicada na imprensa oficial'

Areia Branca/SE, 14 de outubro de 2020.

-,t/tt I /

"lKPútio"LfrÍtÍo.esChefe de Divisão do FMS

FRANCISCO J
Gestor

Ratifico! Publique-se!

]LErl,

o,72 120,00o,02 20,00UnidPonteira
amarela

tipo universal,
volume 0-200u15

42.4tO,OO84,8236.995,00U nid 500

Reagente para diagnóstico
clínico, tipo conjunto
completo, q ua litativo anti
Coronavírus Covid-19, IGG
e IGM, teste,
imunocroma rafia

6

t,t2 1.120,000,80 800,00Un id 1.0007

Tubo para coleta de amostra
biológica, em material
plástico, 3,5m1, à vácuo,
estéril, descartável, ativador
de coá radorulo e el se

105.173 0091.161 00Valores totais

FONTE DE RECURSOCLASSIFICAÇÃO
ECO NOMICA

PROJETO
ATIVIDADE

CODIGO UNID.
ORÇAMENTÁRIA

339030002L071932

't^l^ ,1"
ú: slr.rá
do FMS

AIO

de lq

1.000

73,99

r27tl72t3/t274

de 2OÍ--<,.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPTO DE AREIA BRÁI{CA
FUNDO Ír,tuNICIPAL DE SAUDE

OBJETO3 Aquisição de materiais médico-hospitalares para uso em
ações de prevenção e combate ao COVID 19, para atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,
CONTRATADA: C G Farma Distribuidora Eireli, CNPJ no

29.565.364/0001-09.
VALOR GLOBAL: R$ 91.161,00 (noventa e um mil, cento e sessenta
e um reais),
VIGÊÍ{CIA: um mês, a contar da assinatura do instrumento
contratual, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos,
enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da

situação de emergência de saúde pública, nos termos do art. 40 H, da

Lei no 13.979/2_0.
CLASSIFICAçAO ORçAiIEÍ{TARIA:
. órgão Unidade: 1932
. Ação: 2107
. Classificação Econômica : 33903000
. Fonte de Recursos: l2lul2f3lt214
FUNADÂMENTAçÂO LEGAL: Art. 40, dâ Lei no 13.979120,
subsidiada pelas demais disposições aplicáveis da Lei 8.666/93,
ambos em sua edição atualizada.
RATIFICADO Eirt 14 I tO I 2O2O

Areia Branca/SE, 14 de outubro de 2020.

EXTRATO DE ]USTIFICATIVA
DISPET{SA DE LTCTTAçÃO No 23t2O2O

Fl'lS

@,
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA ARANCA
FUNDO ÍIIUNICIPAL DE SAUDE

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que seni publicado no

diri,rio oficial do município, o extrato da justificativa de dispensa de licitaçao rf 2312020, para

coúecimento geral.

Areia Branca./SE, l4 de outubro de 2020.

FRANCISCO o



EXTRATO

ffi'
ÊSÍADO OE 5ER6!PE

xt lltclPro D! 
^t!t^ 

BR tac
FUTD]O XUrilClPAr- Oa S UOE

EXTTAÍO OE rUSÍtFtCtttV
DtsPC i oc ltaÍt^çÁo to 2!/2oto

ollETo: &uisição de màtúieE hédr@hospitdôE p.Ê u$ em
açõ.s d. prpve.ção e .omb.t. .o COVIO 19, parc at nder às
nêcsid.d6 dà se.r€t ri. Municlp.l dê s.úde,
@ilf,ÍD: c G r.rmâ olstribuidora Eirdi, CNPI no
29,565,36'rl0001-09.
v Lroi GLolalr Âi 91.16r,00 (nolent e um ml, ehto e *5snt

vlc€rlc! ; um mê, . <onEr dà .srln.tuG do instrume.to
contr_êtúd, podêndo *. p.o.ro!ôdo Dôr pêrjodos §!c6riv6,
€nauànto pêrduêr a nGsidade dê .nfrêntàhênto dos êfêitos dá
srt!àçáo de.m.rgê.d. d. s.ú<,. púõlEô, .os têm6 do.rL 4ô H, da
Lêt no 13.97912-0,
cr4sslFrcáç^o orçArGrÍ^ir
. orgaô Und.de: 1932

. Oã$ificãaão Eronônic.: 33903000

. Fonte dê Rêolsc: L2L1l72l3/L2r1
FUta D ÍCNI çl^O llc !r Arr. ,ío, da t i ôo r3,979/2O,
subsidi.d. pehs demãis dkDciCões ârlóveis dà bi 8.666/93,
àóbor êm s!ã êdiçãô .tuàlizâda.
R ÍlFral DO EI: 14110/2020

Àreia Brân.á/SE, 11d. ootubro dê 2020,

FR I|CÍSCOJOSE SAXP TO
Cêstor do FMS

@í,,
quaÍt!ftara, l,ú do outubío de 2020

2-Anol-ta'Elo
DI,ARIO OFICIAL DO iIUNICiPIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRÂNCA

Esta ediÉo encontra-se no site; http://www.municipioonline.com.br/se/preÍeituÍa/areiabranca

Praç. Juvlnlano Frcarc dê OllvelÍa CEP: '10.580{00TELEFONE: (79)3288-'1 502
ÊllAlL: contato@areiabrâncâ.3e.gov.br

DúRro oFtcrAL Do MuNrcÍPro
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ESTADO DE SERGIPE
]IIUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçõES E CONTRATOS

Certifico que recebi nesta data a presente solicitação
para confeccionar minuta de contrato para o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação

no 2312020 FMS. O referido é verdade. Dou fé.

Areia BrancalSE, t4 de outu de 2020.

FRANCISCO SILVEIRA CRUZ
te da CPL

@,

CERTIDÃO



torça-Íolra, 25 dq lgolto do 2020

,l-Anol-l{'?EO
otÁflo oFtctaL oo ÍrluNlciPlo

PREFEITURÂ iIUI{ICIPAL OE AREIA BRÂNCA

PORTARIA

ESTADO DE SERGIPE
pÍêreituÍe Munlclp.l de Arei. lÍânc.

Gablôeiê do Preíêto

PORÍAR|A Nr. 132/2020
DE 24 DE AGOSTO OE 2O2O

Designo
comissõo
Licitaçõo.

Membros do
Pemonente de

o pRrErÍo Do Mu ldHo ot aiEn saÀricÀ Esraoo of sfFGlP€, no úso d€

suas âlribuiç&s le&is coríeridâs pela L€iOrSanica Muniopâl:

ÊtsolvE:

ÂfT. 1! - Dêsignâr ot Senhores, FRÂNIISCO DÉ ÂSSl5 SILVÊIRÂ CRUÀ Portedor do

CPa nr OO3.93S-94S-05. Oiíetor d€ Depanamento, símbolo CCE42, LUlz HEiiRIQU[ SANÍO5

MACHAOO, ponâdor do CPF n! 060.260-535'06, Oirêtor de O.pânâmento, CC€-02, LUlzÂ

MÂR|A SALES SoUzÂ, Portadoí do cPf nt 660.935.465{0. assastente Àdmini§trativo, LUclÂNÂ

OA SILVÁ, poaôdoÍà do CPF n!. 019.y5.42S18, aaentê Conunltárl. d e Seúde, pâÍ' sob á

píêaiclência do píimêiro, cohporem a Comrssão Permanentê dê Licitaçãg da Paef ilura

Municipal de Aael. Brancâ.

P ltrGr Ío Úxl@ - t{a súe ãu,ênciâ ou jmpedimênto, o Preradente !€rá

sub§tituido pelo mêmbrc LUlz H€ÍRIQUE sÂNros MAcHÂm, poíládoí do €PF nl
4i60.26O.535{6, oiíetor d€ Depanam€nto, Ímbolo CCÉ'02.

ÂÉ2r - Com ã dêsignaÉo dot novoa membrot ôa forma do Âí. 1t dêsta PoÍtaíie,

fram dBpêfisados 05 ÍÉmbroa ônteÍiormlnte dEignâdor paía compoíÚ e €oítlissão

PeÍmanente de LÊitaÉo.

^aL 
í - tece e errgüidâde de p!§5oâ1, e95a Comilaão erercerá as íneÍnâs

ôtribuiçõês pers o Êundo Múnicip.l de s.ddê ê o Fundô MuniciPâl dê Àtsistêície Sooal dêste

Municíplo.

Al,Â A DRETI O NUNES SANTOS

rí?rÉ*rtd. - drr*. rrlT-a-o " lrú tm 5a cr:iE!L&
CPúirAlótll/@rtaa

Esta ediçáo encontra-se no site: http:/^t^ 
^r/.municipioonline.com.br/se/prefeitura/areiabranca

Praça Juvinlrno F,Blre do Oliveira cEP: 49.580'000
ÍELEFONE: (79)32EE-ís02
ElúAlL: contato@âaaiabranca.se.gov.bÍ

DtÁRto oFrcraL oo muNlclPlo

@are

^rL 
ac - Esti po.târia entÊrá em ü8or na dàtâ de 5ua publicâção-

ArL 5t - Êevô8ám se.Í drsposr(ões êm contráí.

cÀalt.ÉÍÊ oo ?iEfElÍo lrlrxlclPAl oG arlla BmÂk^, 2'l §E â60§Í0 OC 2O2O.
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ESTADO DE SERGIPE

uutrcÍpro DE ARErA BRANcA
orvrsÃo or lrcrraçÕrs E coNTRATos

Areia Branca/SE, 15 de outubro de 2O2O.

À
Assessoria J u rídica Municipal
Nesta,

Prezado(s),

Em atendimento ao disposto no art. 38, VI e parágrafo único da Lei no 8.666/1993,
estamos encaminhando para análise e parecer jurídico, justificativa e minuta da ordem de

fornecimento, referente ao processo de dispensa de licitação no 23/2O2O, cujo objeto é a
aquisiÇão de materiais méd ico- hospita la res para uso em ações de prevenção e combate ao

COVID 19, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Atenciosamente,

FRANCISCO ASSIS SILVEIRA CRUZ
nte da CPL

RECEBIDOEM-/-/
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MTNUTA DO CONTRATO No XXI2OXX

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO gUE ENTRE SI
CELEBRAM, O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AREIA
BRANCA, E, A EMPRESA C G FARMA DISTRIBUIDORA
EIRELI

Munici al de Saúde conformeatabelaase u tr:

ITEM DESCRIÇAO MARCA QTD. UNIT.
(R$)

Avental descartável, confeccionado em
TNT, 1000/o polipropileno, g ramatura
40glm2, mangas compridas, punhos
com elástico, amarração na cintura, não
estéril, atóxico, hipoalergênico, cor
branca, tamanho único

Unid Concreta 3.000 LO,4O 31.200,001

2

Avental hospitalar, confeccionado em
TNT SMS, 100o/o polipropileno,
gramatura 4og/m2, mangas compridas,
punhos com elástico, abertura lateral,
amarração na cintura, impermeável,
não estéril, atóxico, hipoalergênico, cor
branca, tamanho único

Un id Art-flex 300 24,72

Pct3

Máscara cirúrgica tripla, confeccionada
em SMS, com eficiência de filtragem
bacteriana superior a 95o/o, com tiras
elásticas para fixação, desca rtável,
atóxica, antialérgica, pacote com 50
unidades

Medix 200 59,90 11.980,00

4

Máscara de proteção respiratória tipo
N95, formato anatômico, com clip nasal,
com tiras elásticas para fixação,
descartável, atóxica, a ntialérg ica,
pacote com 10 unidades

Pct Nutriex 50 55,00 2.7 50,O0

5
Ponteira tipo universal, amarela, volume
0-200u1

Unid Cral 1.000 o,o2 20,00

6 Reagente para diagnóstico clínico, tipo Unid Nutriex 500 73,99 36.995,00

@arr
ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AREIA BRANCA/SE, iNSCTitO NO CNPJ SOb O NO

11.402.091/0001-08, localizado à Rua Heracliton Diniz, no 90, Centro, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. FRANCISCO
,OSE SAMPAIO, portador do RG no 2.889.856 SSP/PE e do CPF no 222.517.3t3-34; e, C G
FARMA DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no 29.565.364/0001-09, com
sede na Avenida Manoel Venâncio Cunha, no 496, Novo Horizonte, Nossa Senhora da Glória,
SE, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada pelo senhor CLEBER
ARTHUR MENEZES DE AZEVEDO SANTOS, portador do RG 3.297.963-0 SSP/SE e do CPF
no 047.668.435-84, tendo em vista o que consta no processo de dispensa de licitação no
2312020, com fundamento no artigo 40, da Lei no 13.979/20, subsidiada pelas demais
disposições aplicáveis da Lei no 8.666/93, resolvem firmar o presente termo, mediante as
cláusulas e as condições seguintes:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais méd ico-hospitalares para uso em
ações de prevenção e combate ao COVID 19, para atender às necessidades da Secretaria

U NID.
V. TOTAL

(R$)

7.4t6,0O

1
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0,80 800,00Labor
import 1.000Unid

Tubo para coleta de amostra biológica,
em material plástico, 3,5m1, à vácuo,
estéril, descartável, ativador de coágulo
e qel separador

7

imunocroma rafia

1.2. A execução do objeto deverá observar as especificações constantes do projeto
proposta do contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, d

com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93, independentemente de suas transcrições'

cúusuLA SEGUNpA - Do REGTME DE ExEcucÃo.
21. os fornecimentos serão executados diretamente pela contratada, de acordo com as

necessidades do Fundo Municipal de Saúde, visando a perfeita consecução do objeto do
presente termo.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECO E VALOR DO CONTRATO
3l.páa perfetta execuÇão do objeto, a contratante pagará à contratada a importância de R$

91.161,00 (noventa e um mil, cento e sessenta e um reais).
3.2. Neste valor estão inclusas todas as despesas com impostos, descontos, emolumentos,
contribuições previdenciá rias, fiscais. sociais e parafiscais, que sejam devidos em

decorrência, direta e indireta, todas as despeSas com Carregamento e equipamentos e outras
despesas necessárias para perfeita realização dos fornecimentos.

CLÁUSULA OUARTA - DA DOTACÀO ORCAÍ.IENTÁRIA
41. As despesas decon€ntes do presente termo correrão por conta da dotação orçamentária,

básico, e
e acordo

a saber:
CODIGO UNID.

ORÇAMENTÁRIA
PRO]ETO

ATIVIDADE
CLASSiF^ICAÇAO

ECONOM ICA
FONTE DE RECURSO

7932 2707 33903000 tzttl7213/t2r4

CLAUSULA OUINTA - DA CONDICóES DE PAGAMENTO
sr os pagamentos serão efetuados em até trinta dias após a entrega conclusão dos
materiais, mediante apresentação de nota fiscal/faturas. A referida nota fiscal deverá ser
apresentada no setor financeiro deste Município, acompanhada da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota fiscal, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor
competente do Fundo Municipal de Saúde, certidão de Regularidade Fiscal para com as
Fazendas Federal, Estadual e municipal, e perante o FGTS e CNDT;
5.2. Na hipótese de haver restrição do contratado, a autoridade competente,
excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de

documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou

mats requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de
regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do

caput do art. 70 da Constituição, nos termos do art. 40 F, da Lei no !3.979120,
5.3. O CNPI da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da

documentação apresentada no procedimento de dispensa;
5.4. Não seião computados como atraso no pagamento, os atrasos atribuíveis à contratada e
os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou, ainda da não aceitação dos
materiais fornecidos.
5.5. Não haverá reajuste de preço, durante a vigência contratual. Sendo, porém, atualizados
os preços, se necessário, somente quando da existência de fatos supervenientes
devidamente justificados, mediante a realização de apostilamento.
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6.1. A vigência do contrato será de um mês, a contar da assinatura do presente termo,
podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de

enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, nos termos do art.40
H, da Lei no 13.979/20.

cLÁusuLA sÉTilitA - DAs coNDrcÕEs DE FoRNEcrl,lENTo E RECEBTMENTo
71. As entregas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, dez dias após atestada a
solicitação previamente expedida pelo FMS;
7.2. O fornecedor deverá cumprir rigorosamente a programação de fornecimento emitida
pelo Fundo Municipal de Saúde, quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade dos
produtos a serem entreg ues;
7.3. Os produtos poderão ser solicitados conforme necessidade e entregues no endereço a

ser designado pelo Fundo Municipal de Saúde, dentro dos horários estabelecidos, o Fundo

também designará servidor para recebê-los;
7.4. No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pelo Gestor do FMS,

poderá recusar os prolutos se estes não atenderem às especificações do projeto básico,

devendo o fornecedor substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
7.5. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:
a) Entregar mercadoria cuja não contenha em sua embalagem a data da fabricação, validade

e/ou vida útil dos mesmos;
b) Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou

inadequadas que exponham o produto à contaminação e/ou deterioração;
c) O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao

produto em questão;
d) Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o uso;
2.6. o recebimentó do objeto dar-se-á em conformidade com o artigo 73, inciso II da Lei

8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACõES DAS PARTES
8.1. DA CONTRATADA:
a) Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de regularidade ou condições

determinadas no futuro instrumento contratual, sob pena de sua rescisão e aplicação das
penalidades previstas;
61 nlocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma plena

e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
c) Responsabiliza r-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução

do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao

contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
d) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas na execução do contrato;
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçãO do contrato, não excluindo Ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante;
f) Responsabilizar-se pela obtenção de alvarás, licenças ou quaisquer outros termos de
autorização que se façam necessários à execução do contrato;
9) Adotar todas as medidas e fornecer os equipamentos de segurança e de saúde
necessários, exigidos na legislação vigente, para os funcionários que estiverem alocados na

execução do fornecimento contratado;
h) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante, sem
prévia e expressa anuência;

J
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j) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do contratante.
8.2. DA CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
b) Proporcionai à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

oÚrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
c) Oãsignar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos fornecimentos,
que deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências verificadas;
d; Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CúUSULA NONA - DAS PENALIDADES
91. Pel,c atraso tnfustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do

objeto pactuado, àonforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as

seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa:

I - Advertência;
II - Multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por

cento) sobre o valor do contrato, em decorrência de atraso injustificado dos fornecimentos;
III - Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexecução

total ou parcial do mesmo;
IV - Suspensão temporária de paÊicipar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
v - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúUSuLA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
fOf O presente contrato poderá ser rescindido nos termos art. 40, §1o, da Lei no

t3.g7g/2o, e, ainda, nos termos do Att. 77 e seguintes da Lei no 8.666/93, observâdas as

versões atualizadas de ambos os dispositivos.
10.1.1. A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no art. 40, §1o, da Lei no

t3.g7gt2o, e, no art. 78, I a XII e XVII da Lei no 8.666/93 será feita por ato unilateral da

Administração. A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no aÍt. 77, XIII a XVI,

da Lei no 8.666/93 só poderá ser feita amigável ou judicialmente.
10.2. A contratada reconhece o direito da Administração em caso de rescisão contratual,
especialmente os estabelecidos pelo art. 40, §1o, da Lei no 73.979/20, e, art' 80 da Lei no

8.666/93.

CúUSU!-A DÉCIÍrtA PRIIIEIRA - DOS DIREITOS DO COÍ{TRATANTE NO CASO DE

RESCISAO.
rr.r. trlu tipot"se de rescisão administrativa do presente termo, a contratada reconhece, de

logo, o direito da contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80

da Lei no 8.666193.

cúusutl oÉcrua seculol - ols lttenecões coxrmrulrs
fZf. O presente contrato poderá ser alterado conforme estabelece o art. 40 I, § 10, da Lei

no 73.979120, e ainda, nos termos do art. 65 da Lei no 8.666/93, com alterações posteriores.

9.2. As alterações que se fizerem necessárias, durante a vigência contratual, poderão ser

efetuadas mediante termo aditivo e/ou termo de re-ratificação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO

CONTRATO E OS CASOS OÍiIISSOS
13.1. O presente contrato fundamenta-se:
I - Nos termos da dispensa de licitação no 23/2O2O que, simulta neamente:

a) Constam do Processo Administrativo que a originou;
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b) Não contrariem o interesse público.
II - Nos termos da Lei no 73.979/20;
III - Nas demais determinações da Lei no 8.666/93;
IV - Nos preceitos do Direito Público;
V - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiÇões do Direito
Privado,
13.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste

Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

cúusuLA pÉcrttA oUARTA - Do FoRo
t+t. fica eleito o foro do Distrito de Areia Branca/SE para dirimir questões que porventura

surgirem na execução do presente termo, renunciando as partes, desde já, a quaisquer

outros, por mais privilegiados que seiam ou possam vir a ser.

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato ambas as partes, em

duas vias de igual teor e forma, para um só fim legal.

Areia Branca/SE, XX de XXXXX de 20XX.

FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE DE AREIA BRANCA

C G FARIIA DISTRIBUIDORA EIRELI
Contratada

CLEBER ARTHUR ]IIENEZES DE AZEVEDO SÂNTOS
Representante Legal
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Contratante
FRANCISCO'OSE SAiIPAÍO

Gestor do FMS
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SECRETARIA MUNrcIPAL DE SAÚDE

PARECER JURIDICO NO 48I2O2O

Ementa: Análise do Jurídico-Formal da

possibilidade de Dispensa de Licitação

com base na Lei Federal no

13.979/2020, com redação alterada pela

Medida Provisória no 92612020.

1. RELATÓRIO:

Trata-se de processo administrativo encaminhado a Assessoria

Jurídica do Município de Areia Branca/SE, pela Secretaria da Saúde, para

análise quanto à viabilidade de contrataçáo emergencial, visando à

contratação, por dispensa de licitaçáo, como medida de proteção para o

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do coronavírus (COVID-19), para à aquisição de matérias médico -
hospitalares para uso em ações de prevençáo e combate ao COVID 19, para

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde' com fulcro no

disposto no art. 40, da Lei Federal n. 13.979/2020, com redação dada pela

Medida Provisória no 92612020.

A princípio, ressalta-se que esta análise se prende aos aspectos

meramente jurídicos, visto ser este o tema sobre o qual a subscritora detém

competência para opinar.

Eis a síntese do necessário, passa-se a manifestação.

1
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Com eÍeito, é de conhecimento público a propagação do vírus

COVID-19, sendo urgente e necessária a tomada de todas as medidas

necessárias no seu combate. Ademais, deve-se levar em conta que o número

de atendimentos a serem realizados nos postos de atendimento da rede

pública continua em virtude da pandemia que assola não só o país como o

mundo, e diante da falta de vacina, percebe-se um aumento considerável de

acordo com as estimativas, levando-se em conta o comportamento do vÍrus

COVID-19 em outras localidades, sendo imprescindível a aquisiçáo dos

insumos objeto do presente expediente.

Frise-se que o Govemo do Estado de Sergipe inclusive por meio do

Decreto no 40.688, de 05 de outubro de 2O20, declarou estado de calamidade

pública, em todo o tenitório sergipano por um período de 180 dias, para

promover ações de prevenção, preparaçáo, mitigação, resposta e recuperação

frente à epidemia do novo coronavírius.

Convém salientar que diante do epicentro da pandemia mundial do

COVID-19 (novo coronavÍrus), no país e no mundo, o Governo Federal, dentre

outras medidas, editou a Lei no 13.97912020, com o objeüvo de desburocratizar

a Administraçáo Pública com vistas a eÍiciência ao enfrentamento do surto

epidemiológico, a referida Lei estabeleceu uma nova hipótese de dispensa de

licitaçáo para contratações voltadas ao enfrentamento da situaçáo emergencial,

uma vez que seria dispendioso submeter as contrataÇões não apenas ao

regime das licitações gerais, mas ao próprio regime de dispensa de licitação

previsto na Lei no 8.666/93.

Consoante dispóe o arl. 4o, da Lei Federal n. 13.979/2020, com

redação dada pela Medida Provisória n'9261202O, "in litteris":

2
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Art. 40. E

serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados

ao enfrentiamento da emergência de saúde pública de

importância internacional deconente do coronavÍrus de

que trata esta Lei.

A singela leitura do caput, do dispositivo colacionado, revela que a

nova hipótese de dispensa de licitação poderá ser utilizada para contrataçáo de

bens, serviços e insumos com a finalidade de ofertar soluções ao

enfrentamento da crise causada pela covid-'19.

Não buscou, o Legislador, limitar o objeto de contrataçôes,

podendo se voltar a qualquer tipo de soluçáo, não necessariamente àquelas

que visem ao combate direito do vírus, como construções de hospitais,

insumos médicos, dentre outros, portanto, a contratação direta, com base no

art. 4, da Lei no 13.97912020 pode possuir como objeto as mais diversas

soluções, de qualquer natureza ou ramo, desde que objetivem a colaboração

no combate e enfrentamento da situação de pandemia causada pelo

coronavÍrus.

Assim, tem-se que nas contratações com Íulcro no art.4'da Lei

Federal n"13.979120, a circunstância emergencial é presumida, tendo em vista

a impossibilidade de se aguardar pelo deslinde de procedimento licitatório, sob

pena de perecimento do bem da vida que se pretende atender, que, nesse

caso, é a saúde pública, devendo ser demonstrada a relação do obleto a ser

adquirido sem licitação e o combate à situação de calamidade pública causada

pelo novo coronavírus.

Com efeito, o critério adotado pela Lei, para estabelecer a hipótese

de dispensa de licitação é finalístico, ou seja, atendida a finalidade legalmente
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posta, possível será a contratação direta. O Legislador se escusou, portanto,

de enumerar o que poderia ou nâo ser contratado, possivelmente por

compreender que, diante da situação de emergência, imprevisÍveis sáo as

medidas que se Íarão necessárias para o seu combate, sendo mais eficiente

indicar a que se propóe a habilitaçáo legal para dispensar-se a licitação, do que

indicar, exaustivamente, o que poderá ser contratado.

Assim, deverá existir nexo de causalidade entre a aquisição daquele

bem ou serviço pelo Administrador da coisa pública e o combate à situação

emergencial, não se admitindo a contratação com finalidade diversa.

Nota-se, ainda, que o aludido art.40 utiliza o termo "emergência",

significando que deve existir uma situação incialmente imprevisível e que haja

perigo de dano ou risco ao interesse e segurança pública, caso a contratação

não seja realizada de forma imediata, como explica Marçal Justen Filho':

No caso específlco das contratações dirêtas, emergência

significa necessidade de atendimento imediato a certos

interesses. Demora em realizar a prestação produziria

risco de sacrifício de valores tutelados pelo ordenamento

jurídico. Como a licitação pressupõe certa demora para

seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório

propiciaria a concretização do sacrifício a esses valores.

(p. 33e).

Por essa razão, que o §1o do artigo 4o preceitua que a contratação

possuirá natureza temporária. Visto que, sua vigência está vinculada ao estado

de emergência decorrente do coronavírus, perdurando somente enquanto durar

a situação de emergência, cessando-a, Íinalizado estará a vigência do contrato.

'JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Conttatos Administrativos. 15. ed. São Paulo:

Dialética, 2012. p. 339.
4 àw
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Em relação ao pÍazo de vigência dos contratos celebrados, o art. 40-

H, da Lei no 13.979/20, aÍirma que deve respeitar o limite máximo de seis

meses, permitindo-se pronogações sucessivas por igual período, enquanto

ainda se Íizer necessário o enfrentamento da situação emergencial de saúde

pública.

lmpende destacar, neste ponto, a distinção entre dois institutos bem

próximos, quais sejam urgência e emergência. Conforme nos ensina o

Professor Caldas Furtado:

5

Portanto, como na presente situação, ainda vigora atualmente a mencionada

situação de emergência, de modo que a norma acima transcrita ainda se

encontra vigente, motivo pelo qual a Administração pode seguir seus preceitos

e contratar sem licitação,

Ademais, segundo o magistério de Meirelles:

"(...) a emergência há de ser reconhecida e declarada em

cada caso, a fim de justificar a dispensa da licitação para

obra, serviços, compras ou alienações relacionadas com

a anormalidade que a Administração visa conigir, ou com

o prejuízo a ser evitado. Nisto se distingue dos casos de

gueÍra, grave perturbaçáo da ordem ou calamidade

pública em que a anormalidade ou risco é generalizado,

autorizando a dispensa de licitação em toda a área

atingida pelo evento. (MEIRELLES, 1998: 94, grifo do

autor)".

"(...) não se pode confundir urgência com emergência;

esta última combina urgência com imprevisibilidade.

é'« ^
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Qualquer despesa pode se tornar urgente, desde que as

providências necessárias para a sua satisfação não sejam

tomadas no tempo certo. (FURTADO, 2009:147)".

Ou seja, esse conceito de emergência capaz de justificar a dispensa

do procedimento licitatório deve estar respaldado em situação real decorrente

de fato imprevisível ou, embora previsível, que náo possa ser evitado.

Ressalte-se que a emergência, no caso especiÍico das contratações

diretas para o enfrentamento do coronavírus é presumida pela própria lei. O

Município de Areia Branca, conÍorme disposto no Decreto Municipal no 1.097,

de 17 de março de 2020, que "dispõe sobre as medidas para enfrentamento da

emergência de saúde pública de importância intemacional deconente do novo

coronavírus - COVID-19, e dá outras providências', o Decreto Municipal no

1.099, de 25 de março de 2O2O, que "atualiza as medidas para enfretamento da

emergência de saúde pública deconente da infecçáo humana pelo COVID-19

(coronavírus) e dá outras providências", o Decreto Municipal no 1.103' de 17 de

abril de 2020, que "atualiza as medidas para enfretamento da emergência de

saúde pública deconente da infecçáo humana pelo COVID-19 (coronavírus) e

dá outras providências", o Decreto Municipal no 1.109, de 28 de abril de 2020,

que "atualiza as medidas para enfretamento da emergência de saúde pública

decorrente da infecçáo humana pelo COVID-19 (coronavírus) e dá outras

providências", o Decreto Municipal no 1.111, de 03 de junho de 2020' que

"atualiza as medidas para enfretamento da emergência de saúde pública

deconente da infecçáo humana pelo COVID-l9 (coronavírus) e dá outras

providências", o Decreto Municipal no 1.112, de 10 de junho de 2020, que

"alualiza as medidas para enfretamento da emergência de saúde pÚblica

decorrente da infecção humana pelo COVID-19 (coronavírus) e dá outras

providências", o Decreto Municipal no 1.1í3, de 18 de junho de 2020, que

"atualiza e consolida as medidas para enfretamento da emergência de saúde

6

@o^,
ESTADO DE SERGIPE

GOVERNO MUNICIPAL DE AREIA BRANCA
SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE

w



Ê[
g
t

ESTADO DE SERGIPE
GOVERNO MUNICIPAL DE AREIA BRANCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

pública deconente da inÍecção humana pelo COVID-'|9 (coronavírus) e dá

outras providências", e o Decreto Municipal no 1.117, de 31 de julho de 2020,

que "atualiza e consolida as medidas para enÍretamento da emergência de

saúde pública decorrente da infecção humana pelo COVID-19 (coronavÍrus) e

dá outras providências".

Além do mais a Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe

reconheceu o estado de calamidade do Município de Areia Branca, conforme

Decreto Legislativo no 15 de 08 de abril de 202O.

Frise-se que o Govemo do Estado de Sergipe inclusive por meio do

Decreto no 40.688, de 05 de outubro de 2020, declarou estado de calamidade

pública, em todo o tenitório sergipano por um perÍodo de 180 dias, para

promover ações de prevençáo, preparaçáo, mitigação, resposta e recuperação

frente à epidemia do novo coronavírius.

Nessa baila trazemos o entendimento do TCU a respeito do assunto:

"(...) para a regularidade da contrataçáo por emergência é

necessário que o fato não decorra da falta de

planejamento, deve existir urgência concreta e eÍetiva de

atendimento, exista risco concreto e provável e a

contrataçáo seja o meio adequado de afastar o risco.

7
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Para que a contrataÉo direta fundamentada nos casos de

emergência seja realizada de forma lícita, necessário se faz a presença dos

seguintes requisitos: a urgência concreta e efetiva de atendimento; a plena

demonstração da potencialidade do dano; a eÍiúcia da contrataçáo para elidir

tal risco, bem como a imprevisibilidade do evento.
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[CU. Processo n' 014.243193-8. Decisão n' 37411994 -
Plenáriol. (FERNANDES, 2005:417).

Nesta orbe, para que o Município de Areia Branca deixe de realizar o

procedimento de licitação com base na Lei Federal 13.979/20, se faz

necessário que, (i) haja uma necessidade de que a aquisição seja realizada

imediatamente sob risco de prejuízo a segurança pública e interesse coletivo; e

(ii) os insumos desejados sejam comprovadamente adequados para combater

a situação deconente da Covid-í9.

Endossando esse entendimento, opinou o Advocacia Geral da

União', em seu parecer sobre o tema:

(...) para a configuração da contratação direta

emergencial por dispensa de licitação, devem ser

preenchidos os seguintes pressupostos: a) Demonstração

concreta e efetiva de que a aquisição de bens e insumos

de saúde serão destinados ao enfrentamento da

emergência de saúde pÚblica de importância

intemacional deconente do coronavírus; b) Demonstração

de que a contrataçáo é via adequada e efetiva para

eliminar o risco.

Além das dessas diretrizes e princípios acima elencados, a dispensa

de licitação fundada na solução ao enfrentamento da pandemia ocasionada

pelo Coronavírus (Covid-l9) deve atender a algumas formalidades

procedimentais.

Muito embora a situação emergencial, de calamidade pública, torne

a licitaçáo dispensável, não está, a Administração Pública, escusada de

atender a certas Íormalidades mínimas necessárias à garantia dos princípios

8
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que vinculam sua atividade e do interesse público. Assim, ainda que torne

desnecessária a observância, em integralidade, do procedimento complexo das

licitações, também a dispensa de licitaçáo exigirá certa procedimentalidade.

Com eÍeito, a contratação direta, enquanto procedimento voltado a

contratações públicas, deverá ser formalizada pela sucessão de atos que

atendam aos pressupostos materiais e formais legalmente estabelecidos.

Quanto aos demais requisitos trazidos pela Lei Federal n' 13.979/20'

em seu artigo 40- E, da Lei 13.979120, será admitido a apresentação do Termo

de referência simplificado ou de projeto básico simpliÍicado: contendo todos os

elementos necessários e suÍicientes para a aquisição, pesquisa de preços,

dotaÇão orçamentária, devidamente expostos nos autos.

No caso posto a apreciação, compulsando os autos, verifica-se o

cumprimento dos requisitos supra indicados notadamente no que se refere ao

termo de referência simplificado no qual consta o quanto estabelecido.

De outra banda, impende registrar que de acordo com a

documentaçáo apresentada, a contratação será efetuada junto C G FARMA

DISTIBUIDORA ElRELl, pelo valor de R$ 96.535,00 (noventa e seis mil,

quinhentos e trinta e cinco reais).

Observa-se através da documentação que o valor a ser contratado

está condizente com o praticado mercado, haia vista que, conforme se veriÍica

dos autos foi realizada pesquisa de preços, nos moldes do art. 4", Vl "e" do

referido diploma legal.

Tl--§t
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lnsta salientar que merece especial atenção o arl.26, da Lei no

8.666/93, que estabelece o procedimento prévio a ser adotado pela

Ad mi nistração ao rcalizar contrataçôes d iretas.

Assim, para que possa ser efetuada contratação por dispensa de

licitação com fulcro no art. 4" da Lei Federal n' 13.979/20, destinados ao

enfrentamento do coronavÍrus, é preciso que sejam observados os requisitos

dos incisos ll e lll do parágrafo único do art. 26 da Lei no 8.666/93.

Enquanto regulamentaçáo geral da dispensa de licitação, a Lei no

8.666/93 aplicar-se-ia à dispensa de contração prevista na Lei n' 13.97912020.

Este último diploma, entretanto, apresenta disposiçóes próprias sobre o

procedimento de contrataçáo, sobretudo após as alterações que lhe foram

realizadas pela Medida Provisória no 926, de 20 de março de 2020.

Em observância aos deveres de transparência e ampla publicidade

das atividades da Administração Pública, a Lei no 13.97912020 determina que

as contratações realizadas por meio da habilitação legal nela prevista deverão

ser imediatamente disponibilizadas em site oficial específico.

Nesse sentido, o § 2o, do mencionado art.4o, estabelece que essa

divulgação na rede mundial de computradores deverá obedecer, no que couber,

as exigências do art. 8o, § 3o, da Lei de Acesso à lnformação (Lei no

12.52712011), apresentado, ainda, "o nome do contratado, o número de sua

inscriçâo na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o

respectivo processo de contrataçáo ou aquisição".

O art. 4o-8, da Lei no 13.97912020, acrescentado pela Medida

Provisória no 926t202O, estabelece presunções de que certas condições das

contrataçóes diretas se encontram atendidas. Assim preceitua o dispositivo:

10@-
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Art. 4o-B. Nas dispensas de licitação deconentes do

disposto nesta Lei, presumem-se atendidas as condições

de:

| - ocorrência de situação de emergência;

ll - necessidade de pronto atendimento da situaçáo de

emergência;

lll - existência de risco a segurança de pessoas, obras,

prestação de serviços, equipamentos e outros bens,

públicos ou particulares; e

lV - limitação da contrataçáo à parcela necessária ao

atendimento da situação de emergência.

Assim, para a incidência da hipótese de contrataçáo direta em

estudo, é preciso que: a) vigore a emergência de combate ao coronavírus

(temporal); b) haja necessidade de atendimento imediato para o enfrentamento

do vírus; c) estelam em risco em decorrência do coronavírus pessoas, obras,

prestação de serviços, equipamentos e outros bens públicos ou particulares; e

d) limitação da contratação ao necessário para o atendimento da emergência.

Como regra, deve a Administração demonstrar as razóes da

contratação direta que realizat, demonstrando a situação fática que a justifica e

sua integração com a hipótese legal que a permite. Contudo, por força do

dispositivo acima exposto, uma vez realizando a contratação por meio da

dispensa prevista no art.4o da Lei em epígrafe, a situação de emergência, a

necessidade de prontamente atendêJa e o risco encontram-se presumidos.

Aparentemente, o Poder Executivo Federal, ao editar a Medida

Provisória no 926, partiu do pressuposto que tamanha a urgência das

contrataçóes para soluções na prevenção e combate ao coronavírus, que seria

11W
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contraproducente impor ao Gestor a Íormalizaçâo, por escrito, das motivações

da contrataçâo.

Estará presumido, ainda, que a contratação realizada atende à

exigida limitaçáo à parcela necessária ao atendimento da situaçáo de

emergência, sem extravasar para bens, serviços ou insumos que não atendam

diretamente à crise de saúde pública causada pelo covid-1 9.

Assim, encontra-se denogada, portanto, a exigência do inciso I' do

parágrafo único, do arl. 26 da Lei no 8.666/93, que impõe que esteja

caracterizada, no processo de dispensa de licitação, quando for o caso, a

"situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco à segurança

pública que justifique a dispensa".

Malgrado o dispositivo legal, consoante dito acima, esse

procedimento veio acompanhado do Decreto Estadual tombado sob o no

40.560, de 16 de março de 2020, que "dispõe sobre a decretação de situaçáo

de emergência na saúde pública do Estado de Sergipe, em razão da

disseminação do vírus COVID-1 I (novo coronavírus) e regulamenta as

medidas para enfrentamento da crise de saúde pública de importância

internacional, nos termos da Lei (Federal) n" 13.979, de 06 de fevereiro de

2020", do Decreto Estadual de no 40.567, de 24 de março de 2020, que

"alualiza, consolida e estabelece novas medidas de enfrentamento e prevenção

à epidemia causada pelo COVID-19 (novo Coronavírus) no Estado de Sergipe'

e dá outras providências", além dos demais decretos estaduais até o último do

Decreto Estadual de no 40.615, de 15 de junho de 2020' que "reitera a

declaração de estado de calamidade pública em todo o tenitório estadual,

institui o sistema de Distanciamento social Responsável - sDsR, para fins de

prevenção e de enÍrentamento à epidemia causada pelo novo coronavírus -
COVID 19, no âmbito do Estado de Sergipe, e dá outras providências", Decreto

t2
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Municipal no 1.097, de 17 de março de 2020, que "dispôe sobre as medidas

para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19, e dá outras

providências", o Decreto Municipal no 1.099, de 25 de março de 2020, que

"atualiza as medidas para enfretamento da emergência de saúde pública

decorrente da infecção humana pelo COVID-19 (coronavírus) e dá outras

providências", o Decreto Municipal no 1.103, de 17 de abril de 2020, que

"atualiza as medidas para enfretamento da emergência de saúde pública

decorrente da infecção humana pelo COVID-í I (coronavírus) e dá outras

providências", o Decreto Municipal no 1.109, de 28 de abril de 202O, que

"atualiza as medidas para enfretamento da emergência de saúde pública

decorrente da inÍecçáo humana pelo COVID-19 (coronavírus) e dá outras

providências", o Decreto Municipal no '1 .11 1, de 03 de junho de 2020, que

"atualiza as medidas para enfretamento da emergência de saúde pública

decorrente da infecçáo humana pelo COVID-19 (coronavírus) e dá outras

providências", o Decreto Municipal n" 1.112, de 10 de junho de 2O2O, que

"atualiza as medidas para enfretamento da emergência de saúde pública

decorrente da infecção humana pelo COVID-19 (coronavírus) e dá outras

providências", o Decreto Municipal no 1.1í3, de 18 de junho de 2O2O, que

"alualiza e consolida as medidas para enfretamento da emergência de saúde

pública decorrente da infecção humana pelo COVID-í I (coronavírus) e dá

outras providências" e o Decreto Municipal no 1.117, de 31 de julho de 2020,

que "atualiza e consolida as medidas para enfretamento da emergência de

saúde pública decorrente da inÍecção humana pelo COVID-19 (coronavírus) e

dá outras providências".

ALei 13.97912020, após modiÍicaçôes do Poder Executivo, passou a

nâo exigir, para contratação de bens e serviços comuns, por meio da dispensa

nela prevista, a elaboração de estudos preliminares pela Administração

contratante.
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Art. 4o-C. Para as contratações de bens, serviços e

insumos necessários ao enÍrentamento da emergência de

que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de

estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços

comuns.

Os estudos prévios são, em regra, a primeira fase do planejamento

de uma contratação pública, que visa a análise da necessidade de contratação,

viabilidade (inclusive, técnica) da contratação, seus impactos ambientais e

fornecer elementos para o futuro projeto básico ou termo de referência,

conforme art. 60, lX, da Lei no 8.666/93 e lnstrução Normativa no 0512017.

Desta Íeita, buscou-se, a simpliÍicação do procedimento quando a

contratação direta destinada ao enfrentamento da emergência de saúde

pública proveniente do coronarvírus tiver como obieto bens e serviços comuns'

ou seja, aqueles cujos padróes de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente deÍinidos por meio de especificaçôes usuais no mercado

(conforme parágrafo único, do art. 1o, da Lei no 10.520i2002).

O art. 4o-F, da Lei no 13.93912020 permite, ainda, que,

excepcionalmente, a autoridade pública competente' dispense, da contratada,

documentaÇáo de habilitaçáo. Será, possível, portanto, a dispensa de

"apresentaçáo de documentaçáo relativa à regularidade Íiscal e trabalhista ou,

ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a

exigência de apresentaçáo de prova de regularidade relativa à Seguridade

Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do caput do art. 7o da

ConstituiÉo".
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Assim, nas licitações ou contratações diretas para enfretamento da

situação calamitosa, a Administração poderá, excepcionalmente - o que exige,

portanto, justiÍicativa - relativizar as exigências de habilitação daquele ou

daqueles que irá contratar. A Lei busca, portanto, permitir que, diante do caso

concreto, não sejam restritas as opções da Administração.

3- DAS CONSIDERACÕES FINAIS

Analisando a situação em comento, veriÍica-se que se trata,

efetivamente, de situação de emergência legalmente prevista na Lei

13.97912020, com redação dada pela Medida Provisória no 92612020, tendo em

vista a necessidade aquisição emergencial de matérias médico -hospitalares,

destinados a açôes e medidas de controle e prevençáo do novo conoravírus,

com a teleologia de possibilitar a adoção das medidas recomendadas pelos

Orgãos da Saúde.

A luz dos argumentos acima expandidos, a assessoria jurídica no

Município de Areia Branca/SE manifesta-se pela viabilidade da contratação

direta, por meio de dispensa de licitação conforme fundamentos alhures

referidos, nos termos da Lei no 13.97912020, com redação dada pela Medida

Provisória n 926t2020, sendo os procedimentos especíÍicos enviados a esta

assessoria.

Recomenda-se, ainda, que os procedimentos de dispensa de

licitaçáo sejam precedidos de pedido de orçamento, via Diário OÍicial, para no

prazo mínimo de 48 horas empresas interessadas no fomecimento do serviço

possam encaminhar propostas, de modo a viabilizar a competição, além da

transparência e redução de custos a edilidade.

15
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Salienta-se, por derradeiro, que a presente manifestação possui

natureza estritamente jurídica, não tendo o condão de chancelar opções

técnicas adotadas pela Administração, nem de emitir juízo de conveniência e

oportunidade. Eis o parecer. Salvo Melhor Juízo!

Areia Branca, 15 de outubro de 2020.
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CoNTRATO No 36/2020

o FUNDO MUÍ{ICIPAL DE SAÚDE DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNPI sob o no

11.402.091/OOO1-08, localizado à Rua Heracliton Diniz, no 90, Centro, doravante
denominado CONTRÂTANTE, neste ato representado por seu Gestor. o Sr. FRANCISCO
,OSE SAMPAIO. portador do RG no 2.889.856 SSP/PE e do CPF no 222.517.313-34; e, C G
FARMA DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPI sob o no 29.565'354/0001-09, com
sede na Avenida Manoel Venâncio Cunha, no 496, Novo Horizonte, Nossa Senhora da Glória,
SE, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada pelo senhor CLEBER
ARTHUR ÍIIENEZES DE AZEVEDO SANTOS, portador do RG 3.297.963-0 SSP/SE e do CPF

no 047.668.435-84, tendo em vista o que consta no processo de dispensa de licitação no

23/2O2O, com fundamento no artigo 40, da Lei no 13.979/20, subsidiada pelas demais
disposições aplicáveis da Lei no 8,666/93, resolvem firmar o presente termo, mediante as

cláusulas e as condições seguintes:

CLAúSULA PRIMEIRA - DO OB.]ETO
1.1. A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais médico- hospita lares para uso em
ações de prevenção e combate ao COVID 19, para atender às necessidades da Secretaria
Munici al de Saúde conformeatabelaase u tr:

ITEI.4 DESCRIÇAO U NID. MARCA QTD UNIT.
(R$)

V. TOTAL
(R$)

1

Avental descartável, confeccionado em
TNT, 100o/o polipropileno, gramatura
4Og/m2, mangas compridas, Punhos
com elástico, amarração na cintura, não
estéril, atóxico, hipoalergênico, cor
branca, tamanho único

U nid Concreta 3.000 10,40 31.200,00

2

Avental hospitalar, confeccionado em
TNT SMS, 100o/o poliproPileno,
gramatura 4Og/m2, mangas compridas,
punhos com elástico, abertura lateral.
amarração na cintura, impermeável,
não estéril, atóxico, hipoalergênico, cor
branca, tamanho único

Art-flex 300 24,7 2 7 .4t6,OO

3

Máscara cirúrgica tripla, confeccionada
em SMS, com eficiência de filtragem
bacteriana superior a 95o/o, com tiras
elásticas para fixação, desca rtável,
atóxica. antialérgica, pacote com 50
unidades

Pct Medix 59,90 11.980,00

4

Máscara de proteção respiratória tipo
N95, formato anatômico, com clip nasal,
com tiras elásticas para fixação,
descartável, atóxica, antialérg ica,
pacote com 10 unidades

N utriex 50 55,00 2.750,O0

5
Ponteira tipo universal, amarela, volume
0-200u1

U nid Cral 1.000 o,o2

6 Reaqente para diagnóstico clínico, tipo Unid N utriex 73,99 36.995,00

1

TERMO DE CONTRATO ADMTNTSTRATNO qUE ENTRE SI
CELEBRAM, O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AREIA
BRANCA, E, A EI4PRESA C G FARMA DISTRIBUTDORA
EIRELI

\

Un id

200

Pct

20,00

500
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0,80 800,00Unid
Labor
import 1.000

Tubo para coleta de amostra biológica,
em material plástico, 3,5m1, à vácuo,
estéril, descartável, ativador de coágulo
e qel separador

conjunto completo, q ualitativo anti
Coronavírus Covid-19, IGG e IGM, teste,
imunocromato rafia

1.2. A execução do objeto deverá observar as especificações constantes do projeto básico, e
proposta do contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo
com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

cúusulA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO.
Zf Os fornecimentos serão executados diretamente pela contratada, de acordo com as

necessidades do Fundo Municipal de Saúde, visando a perfeita consecução do objeto do
presente termo.

a saber:
CODIGO UNID.

ORCAMENTÁRIA
PROJETO

ATIVI DADE
CLASSIF^ICAçAO

ECO NOMICA
1932 2r07 33903000 72tll 1213/12t4

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECO E VALOR DO CONTRÂTO
11. Pela perfeita execução do objeto, a contratante pagará à contratada a importância de R$

91.161,00 (noventa e um mil, cento e sessenta e um reais).
3.2. Neste valor estão inclusas todas as despesas com impostos, descontos, emolumentos,
contribuições previdenciárias, Rscais, sociais e parafiscais, que sejam devidos em

decorrência, direta e indireta, todas as despesas com Carregamento e equipamentos e outras
despesas necessárias para perfeita realização dos fornecimentos.

cúusut-l ouanrl - ol oomcÀo oncauelrÁnrr
41. As despesas decorrentes do presente termo correrão por conta da dotação orçamentária,

CLAUSULA OUINTA - DA CONDICõES DE PAGA]IIENTO
51. Os pagarne"tos serão efetuados em até trinta dias após a entrega conclusão dos

materiais, mediante apresentação de nota fiscal/faturas. A referida nota fiscal deverá ser
apresentada no setor financeiro deste Municipio, acompanhada da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota fiscal, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor
competente do Fundo Municipal de Saúde, certidão de Regularidade Fiscal para com as

Fazendas Federal, Estadual e municipal, e perante o FGTS e CNDT;
5.2. Na hipótese de haver restrição do contratado, a autoridade competente,
excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de

documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda. o cumprimento de um ou

mais requiiitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de
regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do

caput do art. 70 da Constituição, nos termos do art. 40 F, da Lei no L3.979/2O.
5.3. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da

documentação apresentada no procedimento de dispensa;
5.4, Não serão computados como atraso no pagamento, os atrasos atribuíveis à contratada e
os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou, ainda da não aceitação dos
materiais fornecidos.
5,5. Não haverá reajuste de preço, durante a vigência contratual. sendo, porém, atualizados
os preços, se necessário, somente quando da existência de fatos SUpervenientes
devidamente justificados, mediante a realização de apostilamento.

BI
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CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6l A vigência do contrato será de um mês, a contar da assinatura do presente termo,
podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de

enfrentamento dos eieitos da situaÇão de emergência de saúde pública, nos termos do art.40
H. da Lei no 13.979/20.

cúus LA SÉTIIIIA - DAS CONDICOE DE FORNECIMENTO E RECEB MENTO

solicitação previamente expedida pelo FMS;

7.2. O fornecedor deverá cumprir rigorosamente a programação de fornecimento emitida
pelo Fundo Municipal de saúde, quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade dos

produtos a serem entreg ues;
).3. Os produtos poderão ser solicitados conforme necessidade e entregues no endereço a

ser designado pelo Fundo Municipal de Saúde, dentro dos horários estabelecidos, o Fundo

também designará servidor para recebê-los;
7.4. No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pelo Gestor do FMS,

poderá recusar os prõdrtos se estes nào atenderem às especificações do projeto básico,

devendo o fornecedor substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;

7.5. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:

a) Entregar mercadoria cuja não contenha em sua embalagem a data da fabricação, validade

e/ou vida útil dos mesmos;
bj Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou

inadequadas que êxponham o produto à contaminação e/ou deterioração;
c) O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao

produto em questão;
d) Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o uso;
7.5. O recebimentó do objeto dar-se-á em conformidade com o artigo 73, inciso II da Lei

8.666/93 e suas alterações posteriores.

7.1. As entregas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, dez dias após atestada a

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACõES DAS PARTES
8.1. DA CONTRATADA:
a) Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de regularidade ou condições

determinadas no futuro instrumento contratual, sob pena de sua rescisão e aplicação das
penalidades previstas;'b) 

nlocar tod.os os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma plena

e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
c) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaÇões e tributos decorrentes da execução

do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao

contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
d) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas na execução do contrato;
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde ou a
terceiros decorrentes de sua culpa Ou dolo na execução do Cgntrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante;
f) Responsabilizar-se pela obtenção de alvarás, licenças ou quaisquer outros termos de

autorização que se façam necessários à execução do contrato;
g) Adotai todas as medidas e fornecer os equipamentos de segurança e de saúde

Áecessários, exigidos na legislação vigente, para os funcionários que estivêrem alocados na

execução do fornecimento contratado;
h) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante, sem
prévia e expressa anuência;

3
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j) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do contratante.
8.2. DA CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
b) Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
c) Designar um representante para acompanhar ê fiscalizar a execução dos fornecimentos,
que deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências verificadas;
d) Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as

seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - Advertência;
II - Multa de O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 100/0 (dez por
cento) sobre o valor do contrato, em decorrência de atraso injustificado dos fornecimentos;
III - Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;
IV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

clÁUsuLA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
10,1. O presente contrato poderá ser rescindido nos termos art. 40, §1o, da Lei no

L3.g7gl2\, e, ainda, nos termos do Att. 77 e seguintes da Lei no 8.666/93, observadas as

versões atualizadas de ambos os dispositivos.
10,1.1. A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no art. 40, §1o, da Lei no

l3.g7gl2o, e, no art. 78, I a XII e XVII da Lei no 8.666/93 será feita por ato unilateral da

Administração. A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no art. 77, XIII a XVI,
da Lei no 8.666/93 só poderá ser feita amigável ou judicialmente.
10.2. A contratada reconhece o direito da Administração em caso de rescisão contratual,
especialmente os estabelecidos pelo art. 40, §1o, da Lei no 13.979/20, e, art, 80 da Lei no

8.666/93.

clÁusuj-A DÉcrMA PRrÍ,lErRA - Dos DrRErros Do CoNTRATANTE No cAso DE

RESCISAO.
11.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente termo, a contratada reconhece, de

logo, o direito da contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80
da Lei no 8.666/93,

cúusulA DÉcrMA SEGUNpA - DAs ALTERACõES CoNTRATUATS
12.1. O presente contrato poderá ser alterado conforme estabelece o art' 40 I, § 10, da Lei

no 13.979120, e ainda, nos termos do art. 65 da Lei no 8.666193, com alteraçõês posteriores.
9.2. As alterações que se fizerem necessárias, durante a vigência contratual, poderão ser
efetuadas mediante termo aditivo e/ou termo de re-ratificação'

cúusuta oÉcrul rencerm - ol leelsucÃo lptlcÁvrl À txecucÃo oo
CoNTRATO E OS CASOS OMTSSOS
13.1. O presente contrato fundamenta-se:
I - Nos termos da dispensa de licitação no 23/2020 que, sim ultanea mente:

a) Constam do Processo Administrativo que a originou;

\ 4
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b) Não contrariem o interesse público.
II - Nos termos da Lei no 73.979/20;
III - Nas demais determinações da Lei no 8'666/93;
IV - Nos preceitos do Direito Público;
V - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
13.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste
Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo'

CúUSULA DÉCIHA OUARTA. DO FORO
i+.t. fica eleito o foro do Distrito de Areia Branca/SE para dirimir questões que porventura

surgirem na execução do presente termo, renunciando as partes, desde já, a quaisquer

outros, por mais privilegiados que sejam ou possam vir a ser.

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato ambas as partes, em

duas vias de igual teor e forma, para um só fim legal.

Areia Branca/SE, 15 de outubro de 2O2O.

(í^"l.
V^l*' / ^tr-'a'2t FU N Do íu rucrfr Dê síítly'DÉ' ARErA B RANcA

' contratapte
FRANCISCO JO* SAMPAIO

Gestor do FMS

ti,\. Àtu {"- U lr"t, \À"
C G FARMA DISÍRIBUIDORA EIRELI

Contratada
CLEBER ARTHUR I[IENEZES DE AZEVEDO SANTOS

Representante Legal

5
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Areia Branca/SE, 15 de outubro de 2020.

Ao
Responsável pelo setor de empenho
Nesta,

Prezado(a):

Através do presente, encaminho processo de dispensa de licitação no 23/2020 paft
empenho, cujo objeto é a aquisição de materiais méd ico- hospitalares para uso em ações de
prevenção e combate ao COVID 19, para atender às necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde, mediante a classificação a seguir:

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s)
quando da quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) fiscal(s)

devidamente atestada(s).

Atenciosamente,

FRANCI SAMPAIO
o FMS

CODIGO UNID.
ORCAMENTÁRIA

PROJETO
ATIVIDADE

CLASSIFICAÇAO
ECONOMICA

FONTE DE
RECU RSO

7932 2707 33903000 t21t/7213/t214

ffi

- Cópia do contrato no 3612020

REcEBrDow (\r-fqrh'),
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AREIA BRÂNCA
Rua HemElÍon Diniz 90 - Cêntro
Areia B€nca - SE
C. .P.J.: í l./|02.09í/0001{8

@ón
Nota de Empenho

OUTUBRO/2020

Nota de Empenho 923

FORNECEDOR

Nomo: C G FARMA DISTRIBUIDORÂ EIRELI

CNPJ/CPF: 29565364000109

Endêrêço: AV. MANOEL VENANCIO CUNHA, 496

NOVO HORIZONTE

Compl LOTE 9 E 10
GLÓRA

Nossa Senhora da GlóÍia

(79)9828-2834

Opêraçâo:

NOSSA SENHORÂ DA

UF: SEBairro:

E-mail:

PIS/PÂSEP:

Cidade

Têlefonê

RG

oAoos BANcÁRtos

Banco Agência: Conta

- cLÂssrFrcaçÃo

reza Despesa:

SubElemento
Fonte:

Centro Custo

Licitação: N' 2312020 - Dispensavel, Art 4, Caput, da Lei N' 13 979/2020 (COVID-1g)

Processo: Prazo Liquidação: 0

CONTRÂTO/ANO

36 t 2020

SD/ANO TIPO

Global

SALDO ANTÉRIOR

91 161,00

sALDo DtsPoNivEL
0.00

REFERENÍE A FoRNEctMENTo DE túATER!{ts MÉoEo$HospnALARES PARA uso EM AcôEs DE PREVENÇÂo E ooÀTBATE Ao covtD 19, PARA ATENDER Ás
NECESSTDADES oA sEcRETÂRtA MUNrcrpAL DE SAúDE, DÉsÍE Mu rcíplo

K€m 
I 
EspscificaÉo

1 14029 . AVENTAL DESCARÍAVEL EM TNT

2 14120 . AVENTAL HOSPITALÂR EM TNT

3 14318 - MASCARA CIRURGICA ÍRIPLA

4 14319 - MASCARA DE pRorEÇÀo lpo N95

- 5 14482 . PONÍEIRA TIPO UNIVERSAL VOL O,2OOUL

6 14121 REAGENTE PARA DTAGNóslco cLÍtNtco. tcc E tGM

7 1.1122 TUBo PARA coLETA DE AMosrRA BlóLoclcA

Unld

UNO

UNO

PCT

PCT

UNO

UNO

UND

oú.b I

3 000,0000

300,0000

200,0000

50,0000

1.000,0000

500,0000

1.000 0000

Unltáío 
I

10 4000

24 7200

59 9000

55 0000

0.0200

73 9900

0 8000

Total

31 200,0000

7.416 0000

11 980,0000

2 750,0000

20 0000

36 995 0000

800.0000

NOVENTA E UM MIL E CENTO E SESSENTA E UM REAIS

Oatai 15l1Ol2O2O

Autorizo o empenho dessa dospêsa

FRANC

SEcRETÁ SAUDE CCE.Oí

9Í.r61,00

Essâ dêspesa Íoi empenhada em crédito próprio

JosÉ IR DE ALMEIOA

ÇAS Mat.2860UNIC

contâbilis - Gesl,ilo Publicá / / Chave do FilÍor 0VRT-RLUJ-RL3Y-F1OH-0R67

SEcRETÁRro

Págine I de 2

É

Unidade Orçamentária:

FunÉo:
SubFunção:

Programe:
,/l^ão:

1932

10

122

1079

2107

33903000

33903036

12149919

FUNDo MUNTcTPAL DE sAúDE
Saúde

AdministreÉo Gerel

sAUDE E HUMÂNtzAÇÁo oo ATENDTMENTo Ao ctoAoAo
ENFRENTAMENTo oA EMERGÊNctA - covrD.i9
Material de Consumo

Material Hospitalar

TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de Custeio
das Ações e Serviços Públicos de Saúde para açôes de combate ao COVlOl9

VALOR EMPENHO

9í.161.00

HrsróRtco
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EXTRATO
CoNTRATO No 36/ 2020

PROCEDIME TO: Dispensa de licitação no 2312020.
OBJETOT Aquisição de materiais málico-hospitalares para uso em
ações de prevenção e combate ao COVID 19, para atender às
necessidades da Secrêtâria Municipal de Saúde.
CONTRATÂDA: C G Farma Distribuidora Eireli, CNPI no
29.565.364/0001-09.
VALOR GLOBAL: R$ 91.161,00 (noventa e um mil, cento e sessenta
e um reais).
VIGE CIA; um mês, a contar da assinatura do instrumento
contratual, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos,
enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da
situação de emergência de saúde pública, nos termos do art. 40 H, da
Lei no 13.979120.
CLASSIFICAçÂO ORçAÍIf ENTÁRIAI
. Orgão Unidade: 1932
r Ação: 2107
. Classiflcação Econômica : 33903000
. Fonte de RecuBos: 1211/1213/1.214
FUNADAHEI{TAçÂO LEGALT Art. 40, da tgi no 13.979120,
subsidiada pelas demais disposições aplicáveis da Lei 8.666/93,
ambos em sua edição atualizada.
EMPENHO: 923

Areia Branca/SE, 15 de 2020.
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cERTroÃo

Certifico para os devidos fins, que será publicado no

dirlrio oficial do mgnicípio, o extrato do contrato n' 36/2020., decorrente da dispensa de

licitação n' 2312020, para coúecimento geral.

Areia Branca/SE, 15 de outubro de 2020.

SAMPAIOFRANCI
FMS
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BR tlc
FUi{DO íUitrctt^r oÉ sauDE

ÉxÍt^to
cot{rR^Ío It.36/2010

PROCEDI'aErIOT OspeÉ de licit.çlo n. 2312020,
OrrCIO. AquErçãô dê màt ri.is m&ico-hôspitalar!5 p.ra oso en
.9ôes de pEvençào e @mb.t. .o covlo 19, pará !t nd.r às
ôecessid.dê5 d. *qêt€n. íunlclpàl de s!úde.
ooiaÍt TrlDAr c c Farm. otstribotdora Eirdi, cNPl n.
29.565, t6al0irc I-09,
VALOT OIOUL: R4 91,161.00 {ô@eitâ e un ml, É.to e seôt

vreêxoi: un íÊs. . .onu, dâ .snàDi6 do 
'Éúumênto@nt àtoal, podêndo s.r prlrlg.do por pêriodB eesiús,

enquanto perdu.ôr . ce6sdada da anfr.ntam.nto (bs .áatos da
súuôção dêeru.gêôci. d€ súdê públl.., nos te.ms do an.4ó B, d.

cL sstftc clo otc^taE ÍÁr!1,
. ór9ão unrdade: r932

. Oàsifióçaô Eónômk : 33903000

. Fon!ê d. R.or.so.: l211/1213/1214
rux^D^xErÍAflo !E6 !. Â^. .ô, da têi .o 13.979/20,
subsidi.d. pd.s dêmais disp6r!õ6 õplkáleis d. l!í 8,666/91,
ambor.m suô .drção atuôlizadã.
EtaPCXHO: 923

Àr€ià Bran.a/sE, 15 de outlbro de 2020.

fR xctsao lolta sAxPAto

quinta-Íeira, Í5 d€ outubÍo d€ 2020

2-Anol.N"81Í

4ooa'
DtÁRto oFtctAL Do MUNtciPto

PREFEITURA MUNICIPAL OE AREIA BRÂNCA

Praça Juviniano F eirê dê Ollveirs CEP: 49.58G000
TELEFONÊ: {79)3288-1502
EMÁlL: conlalo@âreiâbranci.!ê.gov.br

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO

Esta ediÉo encontra-se no site: http://www.municipioonline.com. br/sei pÍefeitura/areiabranca


